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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026 

Processo Administrativo nº 8487/2026 

 

 

O MUNICÍPIO de CASCAVEL, torna público que, às 9 horas do dia 20 de março do ano de 

2026, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob 

regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de 

disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei 

Complementar Federal n. º 123/2006; da Lei Federal n. º 14.133/2021, assim como pelas 

disposições deste Edital e seus anexos. 

 

Data da sessão: 20/03/2026. 

Horário: 9 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF). 

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 8h59min do dia 20/03/2026. 

Plataforma: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras, no qual o 

edital está disponível para “download”. 

 

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO 

 

DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço 

global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s): 

Local: Distrito de Diamante - Cascavel/PR.; 

Objeto: Pavimentação asfáltica de Estrada Rural em CBUQ, 68.178,00 m2, incluindo 

serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, 

drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

Trechos:  

 - ESTRADA RURAL JANGADA TABORDA 

Área Pavimentada: 68.178 m² 

Colocação de placas de comunicação visual. 

Prazo de execução: 360 (trezentos e sessenta) dias; 

Patrimônio líquido mínimo: R$ 1.621.331,01 (um milhão, seiscentos e vinte e um mil, 

trezentos e trinta e um reais e um centavos). 

Valor máximo da licitação: R$ 16.213.310,14 (dezesseis milhões, duzentos e treze mil, 

trezentos e dez reais e quatorze centavos). 

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 

memoriais e demais documentos. 

SAM  219 

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior a: 

 

Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) 
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VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA 

1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 16.213.310,14 (dezesseis 

milhões, duzentos e treze mil, trezentos e dez reais e quatorze centavos), sendo 50,38% 

referente aos materiais e 49,62% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de 

referência (Anexo XVI). 

1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a 

licitação. 

1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte, 

com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de 

Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI). 

1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo 

VII. 

1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-

se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital. 

1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são 

os constantes da Planilha do Anexo V. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

RECURSOS 

1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 

Tesouro do Estado. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO 

1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir 

da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial 

para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com 

o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21. 

1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global. 

1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura de Cascavel (PR) e no Sistema Eletrônico de 

Licitações Portal de Compras do Governo Federa 

2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras 

eletrônicas do Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras 

2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção 

e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas 

adotado para a presente licitação. 
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2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos, 

adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema 

Eletrônico de Licitação através do e-mail pregao@cascavel.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio 

eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.  

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município 

poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado 

ou impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com 

anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo. 

2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município 

prorrogará o prazo de abertura do certame. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente 

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam 

todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no 

sistema eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras. 

3.2 Credenciamento: 

3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de 

Licitações Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras, que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações do 

Governo Federal.  

3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação.  

3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema Eletrônico de Licitações do Governo Federal, e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.3 Consórcio:  

Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica 

constante do procedimento administrativo. 

3.4 Das vedações à participação: 

3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas que: 

3.4.1.1 Estejam sob processo de falência; 
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3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos; 

3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção; 

3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9º e 14 da Lei 

14.133/2021): 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica; 

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado. 

3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos 

benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo 

próprio do sistema sua condição. 

3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços 

de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
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com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato. 

3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em 

campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente 

e concorda com as condições do edital e anexos, especialmente: 

3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às 

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital; 

3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 

microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 

123, de 2006. 

3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de: 

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 

equivalente; 

b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 

de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 

art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

c) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021, 

do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir. 

3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o 

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das 

sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 

implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 

da licitação. 

3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que 

conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI). 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das 

propostas e lances e de julgamento.  

4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. 

4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar 

somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.  

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

 

5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS 
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5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do 

valor global, em moeda corrente nacional. 

5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá 

conter:  

5.2.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do 

ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:  

a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;  

b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura da licitação;  

c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF; 

5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV). 

5.2.3 Cartilha Global (anexo III – arquivo digital), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI – 

arquivo) e ES (anexo V). 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de 

mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.  

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto, 

contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da 

proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro. 

5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias. 

5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior 

ao percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor 

global proposto; 

5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora, deverá ser 

aprovado pelo Município na licitação, bem como, durante a reunião de partida, após 

assinatura do contrato; 

5.7.3.1 Na reunião de partida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar o 

cronograma alterado, se assim julgar necessário, caso contrário, o cronograma válido é aquele 

apresentado e aprovado na licitação.  

5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do 

licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional; 

5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido 

no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades 

meramente formais do cronograma deverão ser saneadas, durante a reunião de partida, após 

assinatura do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE 

LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de 

CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
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ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas nos elementos técnicos instrutores. 

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

     6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não 

impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

julgamento. 

6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de 

participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e, 

também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a 

existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a 

manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no 

artigo 14 da Lei 14.133/2021, especialmente: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c)  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA 

6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e 

valor. 

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado 

o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO. 

6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 1% (um por cento) em relação aos 

lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação.  

6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no 

certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se 

ocorreu empate ficto previsto no § 1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, 

as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 

10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado. 

6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá 

apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, 

sob pena de preclusão. 

6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça 

o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, 

o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se 

enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo 

direito, sucessivamente, se for o caso.  

6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será 

realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios 

previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores 

condições, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais 

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  

24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da 

proposta. 

 

FASE DE JULGAMENTO 

6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a 

contratação, nos termos do Edital. 

6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o Agente de Contratação diligenciará para 

verificar o enquadramento. 

6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos 

quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e 

custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação 

da proposta. 

6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação 

da proposta, especialmente: 

6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade; 

6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores 

deste edital; 

6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação; 

6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo 

ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta, garantida manifestação do licitante. 

6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma 

do previsto no art. 59, § 2º, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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6.23.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposto para o objeto  

6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente 

Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não 

apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da 

inexequibilidade da proposta de preço.   

6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato, 

prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço 

global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei 

14.133/2021. 

6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja 

recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua 

proposta e assim sucessivamente. 

 

7.  DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-

se-á à fase de habilitação. 

7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na 

plataforma, abrirá o prazo de 02 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada 

apresente os documentos de habilitação. 

7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no 

SICAF. 

7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos 

deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por 

meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à 

licitação.  

7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital, 

por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não 

emitidos via Internet. 

7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente 

de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais 

documentos. 

7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios 

para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, 

a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 

estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 
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7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais 

licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica: 

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa: 

     a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

     a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.  

a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se   

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores.  

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal 

de designação de diretoria em exercício.  

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e 

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.  

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso. 

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 

Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 

sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; 

d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade 

perante a Justiça do Trabalho; 

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988, 

conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e 

Constitucionais”, Anexo XI. 

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas. 

7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. 

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do 

Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante 

vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do 

contrato. 
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b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do 

objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo 

permitido o somatório de atestados: 

 

 DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA 

Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente 

(CBUQ) 
4.331,25 TON 

Execução Brita Graduada 5.000 M³ 

Execução de Macadame Seco com Brita Graduada 6.900 M³ 

 

 b.1) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente 

serão aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o 

caso. Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por 

terceiros vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo 

Conselho de Classe por meio da CAT. 

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional: 

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 

obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da 

obra objeto da licitação. 

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de 

Acervo Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido 

(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, 4.331,25 toneladas de CBUQ; 

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante 

uma das seguintes formas: 

c.1) Carteira de Trabalho; 

c.2) Certidão do CREA; 

c.3) Certidão do CAU; 

c.4) Contrato Social; 

c.5) Contrato de prestação de serviços; 

c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 

para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG, 

assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do 

responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a 

execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV); 

e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), 

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando 

nome, n. º RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no 

CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; 

7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, 

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.  
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7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos 

nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do 

Paranacidade. 

7.5.3.3 Da Vistoria 

7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia 

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 

condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado 

junto ao CREA/CAU. 

7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, 

toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser 

agendada pelo telefone (45) 3902-1725 até o dia 13/03/2026. 

7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município. 

7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar 

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no 

ANEXO VIII.1 deste Edital. 

7.5.3.4 Declarações 

7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do 

contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe 

técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX. 

7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de 

27/10/1999), conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios 

Legais e Constitucionais”, Anexo XI. 

7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII). 

a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá 

executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e 

suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída. 

b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica 

ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio 

de 2005. 

7.5.3.5 Comprovação de que a Usina se situa em um raio de 100km do local da obra, a fim de 

garantir a qualidade da massa asfáltica e a temperatura ideal para aplicação. 

 

7.5.3.6 Licença de Operação para a Usina de CBUQ em plena validade, emitida por Órgão 

Ambiental competente. 

 

7.5.3.7 Declaração formal que caso já tenha firmado contrato de obra com esta prefeitura ou 

irá firmar, tem capacidade produtiva de executar os contratos simultaneamente sem que haja 

prejuízos de tempo e qualidade. 

 

 

 

 



 

 
 

14 

 

 

 

 

 

7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois 

exercícios sociais.   

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade 

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente 

(ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):  

 

(ILG)  

(valor maior que) 

(ILC)  

(valor maior que) 

(ISG)  

(valor maior que) 

1 1 1 

 

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 

 

ILG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Exigível à Longo 

Prazo 

 

Solvência Geral (ISG): 

 

ISG = 

Ativo Circulante + Ativo Permanente + 

Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

 

sendo: 

 

AC - ativo circulante                       PC - passivo circulante                    AP - ativo permanente     

RLP - realizável a longo prazo        ELP    - exigível a longo prazo 

 

            b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se 

as demais. 

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no Edital.  

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior 

ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 

solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. 
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             b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

         c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente 

assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante 

legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário, devidamente registrados e assinados.  

         c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em 

publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da 

contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

           c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do 

presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores. 

          c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

          c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do 

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário 

contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 

d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de 

validade; 

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI). 

7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, 

será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, 

salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.  

7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação. 

7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 

juramentado. 

7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 

tal forma que não possam ser entendidos. 
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7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade 

com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 

exigências do Edital, ela será inabilitada. 

7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 

empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a 

possibilitar, após tal prazo, sua retomada 

7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 

o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 

ordem de classificação.  

7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a 

proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

8. FASE RECURSAL 

8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 

minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação.  

8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, 

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual 

poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 

autoridade competente. 

 

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após 

submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de 

homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa 

grave:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;  

10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

10.6 Fraudar a licitação; 

10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei 

14.133/2021. 

10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP. 

 

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE 

11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado 

entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo 

PARANACIDADE. 

11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada 

(Anexo I), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma 

vez, por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às 

penalidades previstas em lei.  

11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar: 

11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas 

durante a vigência do contrato. 
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11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o 

regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.º 5.194/1966, da Lei Federal 

n.º 12.378/2010. 

11.4 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e 

condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo 

da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes 

classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das 

condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme 

especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as 

exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 

objeto da licitação. 

 

12.   GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL  

12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da 

Minuta de Contrato. 

12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 

efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5º, da Lei 14.133/2021. 

 

13.  PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da 

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. 

13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no 

licitador, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 

13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA 

DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato. 

13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na 

CLÁUSULA OITAVA da Minuta de Contrato. 

 

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 

14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com 

o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 10.192, de 

2001. 

15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada 

por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo. 

15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados 

pelo Contratado. 

15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados 

da data do orçamento estimado. 

15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será 

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de 
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execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

pertinentes ao atraso. 

15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 

índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, 

quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento 

estimado, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos 

serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

 

SR = S (I12/I0) 

 

R = SR – S 

 

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento 

 

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento 

 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento 

 

SR = saldo reajustado 

 

R = valor do reajuste 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, 

salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA 

OITAVA da Minuta de Contrato. 

16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os 

requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital; 

16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

16.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 

sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a 

execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação 

da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato. 
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16.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 

 

17.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 

totalmente. 

17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas 

no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, 

não acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 

17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não 

estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o 

prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação. 

17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado 

fornecidos verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como 

argumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes. 

17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, 

em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 

presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os 

procedimentos a serem seguidos. 

17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam 

declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente. 

17.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação 

de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à 

época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre 

as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será 

exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 

17.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação, 

ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 

17.13   Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 

registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 
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17.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a 

publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

17.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 

montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-

la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e 

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

17.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Cascavel (PR) - para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

 

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS 

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada  

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços  

ANEXO III – Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL  

ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL  

ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra  

ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI – ARQUIVO DIGITAL 

ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial – ARQUIVO DIGITAL 

ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica 

ANEXO VIII.1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica 

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira 

ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e 

Constitucionais  

ANEXO XII – Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

ANEXO XIII – Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e 

Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

ANEXO XIV – Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos 

ANEXO XV – Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos 

ANEXO XVI – Elementos Técnicos Instrutores: 

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos); 

b) Especificações técnicas e memoriais; 

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária 

d) Plano de Amostragem 

e) Modelo de placa. 

 

Cascavel, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Severino José Folador 

Secretário Municipal de Agricultura 
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   ANEXO I 

 

CONTRATO Nº      /20      

 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR 

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO       E A      , NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNPJ (inserir nº), a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do 

representante legal),  portador da cédula de identidade R.G. n. º (inserir nº), inscrito no CPF 

sob n. º (inserir nº), e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir nº, localizada na 

(inserir endereço), a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do 

representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n. º (inserir nº) , inscrito no CPF 

sob n. º (inserir nº), residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de 

Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na proposta da 

CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. º (inserir nº), conforme condições que 

estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é      , sob regime de empreitada por preço global, tipo 

menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações 

técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º      . 

1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de 

partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, 

dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, 

supervisor do PARANACIDADE.  

1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, 

esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião 

em que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de 

execução e o plano de amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, 

condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$       (     ), daqui 

por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 

advindos da dotação orçamentária      . 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

E PRORROGAÇÃO 
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4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, 

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 360 (trezentos e 

sessenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado 

no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim 

optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei 

Federal 14.133/21. 

4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá 

ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do 

contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 

habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único 

do art. 176 da Lei Federal 14.133/21. 

4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:  

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b)  do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente 

previstas, obedecidos os limites fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 

CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser 

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam 

servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.  

4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade. 

4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a 

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local 

da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e 

o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o 

reinício da sua execução. 

4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 

acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.  

4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de 

parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer 

jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE. 

4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados 

em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou 

suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade. 

4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências 
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cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte 

de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.   

4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 720 (setecentos e vinte) dias, contados a 

partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário 

Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em 

conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 

14.133/21. 

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no prazo firmado no contrato. 

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a)  o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A CONTRATADA se obriga a:  

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado; 

b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser 

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, 

durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado 

o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 

executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 

d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto 

e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 

e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 

impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 

g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 

Diário de Ocorrência; 

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 

i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

especialmente a reserva de cargos prevista em lei; 

k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 

l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer 
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ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de 

serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram 

o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 

conformidade com as normas e especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, por meio 

da relação de ensaios necessários, já previstos no Plano de Amostragem proposto no projeto e 

aprovado na reunião de partida, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios 

emitida pela CONTRATANTE; 

n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo 

Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em 

conformidade com as especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, atendendo as 

condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de 

materiais na região; 

o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula 

Primeira; 

p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma físico de execução 

ou um novo plano de amostragem (tendo como base o plano de amostragem proposto no 

projeto), para aprovação na reunião de partida; 

q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual; 

r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

 

6.2 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado 

na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de 

todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.   

6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente 

contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e 

de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer 

ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.  

6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são 

de inteira responsabilidade da contratada. 

6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos ensaios 

solicitados pelo CONTRATANTE.  

6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado 

através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se estiverem previstos no 

Plano de Amostragem e forem executados dentro da margem de tolerância, conforme 

especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso. 

6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que 

os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados 

e descontados nas medições.  

6.8.1 Consumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 O CONTRATANTE se obriga a: 

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução 

do objeto do presente Contrato; 

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota 

Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de 

controle tecnológicos, quando realizados; 

c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;  

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 

e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do 

objeto do presente Contrato;  

f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;  

g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata; 

h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico 

financeiro; 

i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem 

como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 

j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo 

contratado, no que couber; 

l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis; 

m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 

competência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias 

úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação 

correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 

protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das 

parcelas. 

8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma 

de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo 

Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 
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b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb 

transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do 

objeto contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a 

DARF do(s) período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes 

de Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) 

mês(es) de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente 

com o Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme 

informado no “eSocial”. 

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da 

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do 

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o 

comprovante do último recolhimento realizado. 

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os 

períodos de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as 

medições. 

b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos 

encargos trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com 

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os 

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais 

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota 

fiscal/ fatura; 

  

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada; 

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 

8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

b) Termo de Recebimento Provisório; 

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 

concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme 

projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova); 

d) quando necessário, do AS BUILT da obra. 

8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez 

por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de 

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição. 

8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de       – CNPJ n. º       

8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não 

ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização 

monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso. 

8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do 
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recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula 

cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, 

até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de 

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas 

ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO. 

8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no 

contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 

materiais; 

8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 

de origem nativa de procedência legal em anexo; 

8.6.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 

expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

IBAMA; 

8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de 

madeira de origem nativa.  

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com 

o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de 

2001.  

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de 

vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação 

do orçamento prevista em      , até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada 

pelo índice definido neste Contrato; 

9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a 

revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será 

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 

9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido 

o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto 

no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao 

atraso; 

9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será 

aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto 

contratado, conforme previstos na planilha de medição; 

9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste 

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo, 

conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal no 14.133/2021; 

9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo 

Contratado; 

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados 

da data do orçamento estimado; 
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9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção – 

Disponibilidade Interna – INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 

devendo ser aplicada a fórmula a seguir: 

 

SR = S (I12/I0) 

 

R = SR – S 

 

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento 

 

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento 

 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento 

 

SR = saldo reajustado 

 

R = valor do reajuste 

 

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial 

que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA 

ADICIONAL 

10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.  

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da 

formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no 

prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato. 

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não 

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade 

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a 

garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido 

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução 

do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
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desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação 

da garantia contemplando o novo período. 

10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o 

valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento 

definitivo; 

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 

contratado concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia 

de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas 

pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-

ECONÔMICO FINANCEIRO 

11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte 

Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro à parte Contratante. 

11.2.  O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente 

que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento. 

11.3.  A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro no prazo máximo de       dias corridos, contados a partir do 

recebimento do pedido formal e da documentação completa. 

11.4.  A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada 

quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja 

necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será 

estabelecido para a entrega dos documentos faltantes. 

11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à 

manutenção das condições originalmente pactuadas. 

11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo 

contratual, conforme previsto na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO 

E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros 

e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 

12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) (inserir o nome do gestor), a quem compete as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 

pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) (inserir o nome do fiscal (não poderá ser o mesmo 

que o Gestor), e ao fiscal substituto Sr. (a) (inserir o nome do fiscal substituto), o 
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acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 

contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da 

execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da 

assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial, à 

medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 

andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-

financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo 

de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no 

cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das 

penalidades previstas, se for o caso. 

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 

12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser 

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma 

físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 

12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do 

cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a 

adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela 

execução de quantidades de itens unitários. 

12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes e, 

solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto 

contratualmente. 

12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 11.2.3, o 

pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas 

subsequentes do cronograma físico-financeiro, ficará sobrestado. 

12.2.5 O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma 

físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 

12.2.6 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui 

responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua 

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao 

CONTRATADO. 

12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no 

orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos 

imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de 

quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos 

previstos em lei passíveis de revisão contratual. 

12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas 

variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado. 

12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas 

ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, 

conforme avaliação prévia do gestor do contrato. 
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12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações 

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou 

gestor, nos seguintes casos: 

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações; 

b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou 

gestão tenham tomado providências;  

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e 

anuência da Supervisão do PARANACIDADE. 

12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e 

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 

para representá-la na execução do contrato. 

12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução, 

planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 

preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão 

ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 

12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 

prévia da fiscalização. 

12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 

resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 

designado para a fiscalização.  

12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada 

inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que 

apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no 

ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 

substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o 

CONTRATANTE.   

12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou 

má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A 

finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas 

potenciais. 

12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-

á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em 

reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão 
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de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas 

específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS 

NÃO PREVISTOS 

13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais 

propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá 

aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo 

projeto de obras provisórias. 

13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de 

obras provisórias. 

13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na 

obra, nos limites autorizados em lei. 

13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo 

anterior. 

13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados 

mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os 

limites estabelecidos no caput desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 

daqueles que julgar impróprios. 

14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser 

novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 

destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas 

especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 

adequado de equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o 

uso dos EPIs. 

15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 

conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, 

especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do 

Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e 

medicina do trabalho. 
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15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 

na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 

Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 

15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, 

estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das 

exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por 

atraso na execução da obra. 

15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com 

as normas de segurança do trabalho. 

16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

Contrato.    

16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações. 

16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 

danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, 

após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 

até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 

CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 

qualquer pendência por parte da CONTRATADA.  
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17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 

obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos 

anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade 

dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou 

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 

18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de 

licitação, nas seguintes condições: 

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os 

requisitos de qualificação técnica; 
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como 

requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem 

execução de serviço com características semelhantes. 

18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município 

e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a 

contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem 

os mesmos. 

18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou 

jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente 

reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou 

aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES 

EXTINÇÃO 

19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei 

14.133/2021: 

19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da 

garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará 

sua intenção à outra, por escrito. 

19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a 

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto 

deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, 

devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última 

parcela. 

19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do 

PARANACIDADE. 

 

PENALIDADES 

19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções: 

19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas 

no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de 

sanções mais graves; 

19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado, limitada a 90 

(noventa) dias. 

19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor da parcela inadimplida; 

19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato; 

19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos 

casos previstos nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 18.5, bem como nos casos previstos 

no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na 
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Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO. 

19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5% nem 

superior a 30% do valor contratual. 

19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e 

seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ANTICORRUPÇÃO  

20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a 

Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

21.1 Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 

seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do 

PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência 

contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os 

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor 

histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está 

sendo executado o objeto do presente contrato. 

22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica 

desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados 

por extenso. 

22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor e aplicáveis a espécie. 

22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da 

sua assinatura. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA  

23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa 

deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 

2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será 

realizada. 

23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem 

exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 

de maio de 2005.  

23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste 

Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal 

14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e 

neste Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1 As partes elegem o foro da Comarca de      , Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no 

extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais 

clausulas vinculadas submetidas a esta data. 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

      ,       de       de 20     . 

 

CONTRATANTE                                                    CONTRATADA 

            

 

Testemunhas: 

__________________________ 

RG      

 

________________________ 

RG      
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RELAÇÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ – PMF – TRATAMENTOS (TST) 
 
 

1) PLANO DE AMOSTRAGEM – CONTROLE TECNOLÓGICO - DNER-PRO 277/97. 
 
 
Relação de ensaios utilizados para obras de pavimentação, conforme Referencial 
de Ensaios - DER-PR. (www.der.pr.gov.br/Pagina/Especificacoes-de-Materiais-e-Ensaios-

Tecnologicos-para-Servicos-Rodoviarios) 

 
Devem ser aplicados apenas aqueles específicos para o projeto em análise.  
 

2) Serviços de pavimentação 
 
DER-ES-PA-01-23 Regularização do Subleito 
DER-ES-PA-03-23 Macadame Seco 
DER-ES-PA-05-23 Brita Graduada 
DER-ES-PA-06-23 Brita Corrida 
DER-ES-PA-07-23 Camadas Estabilizadas Granulometricamente 
DER-ES-PA-11-23 Solo-Cimento e Solo Tratado com Cimento 
DER-ES-PA-16-23 Brita Graduada Tratada com Cimento 
DER-ES-PA-17-23 Pinturas Asfálticas 
DER-ES-PA-19-23 Capa Selante 
DER-ES-PA-21-23 Concreto Asfáltico, Usinado à Quente 
DER-ES-PA-23-23 Pré-Misturado à Frio 
DER-ES-PA-36-23 Tratamentos Superficiais – Ligantes Convencionais e Modificados 
 

3) Serviços de terraplenagem 
 

DER-ES-TE-01-23 Serviços Preliminares 
DER-ES-TE-02-23 Cortes 
DER-ES-TE-03-23 Empréstimos 
DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moles 
DER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para Fundação de Aterro 
DER-ES-TE-06-23 Aterros 
 
Especificação de Serviço - ES — Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes 

 
DNIT 031/2024-ES – Pavimentação – Concreto asfáltico – Especificação de serviço 
DNIT 104/2009-ES - Terraplenagem - Serviços preliminares - Especificação de serviço 
DNIT 106/2009-ES - Terraplenagem - Cortes - Especificação de serviço 
DNIT 107/2009-ES - Terraplenagem - Empréstimos - Especificação de serviço 
DNIT 108/2009-ES - Terraplenagem - Aterros - Especificação de serviço 
DNIT 137/2010-ES: Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação de 
serviço 
DNIT 138/2010-ES: Pavimentação - Reforço do subleito - Especificação de serviço 
DNIT 139/2010-ES: Pavimentação - Sub-base estabilizada granulometricamente - 
Especificação de serviço 
DNIT 141/2022-ES: Pavimentação - Base estabilizada granulometricamente - 
Especificação de serviço 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_031_2024_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_104_2009_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_106_2009_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_107_2009_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_108_2009_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_137_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_137_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_138_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_139_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_139_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_141_2022_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_141_2022_es-1.pdf
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DNIT 142/2022-ES: Pavimentação - Base de solo melhorado com cimento - 
Especificação de serviço 
DNIT 143/2022-ES: Pavimentação - Base de solo-cimento - Especificação de serviço 
DNIT 144/2014-ES: Pavimentação – Imprimação com ligante asfáltico - Especificação de 
serviço 
DNIT 145/2012-ES: Pavimentação - Pintura de ligação com ligante asfáltico - 
Especificação de serviço 
DNIT 146/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial simples - 
Especificação de serviço 
DNIT 147/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial duplo - 
Especificação de serviço 
DNIT 148/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial triplo - Especificação 
de serviço  
DNIT 153/2010-ES: Pavimentação asfáltica - Pré - misturado a frio com emulsão 
catiônica convencional - Especificação de serviço 

 
 

      Especificação de Material (EM) - DNIT 
 
 
DNER-EM 362/97 - Asfaltos diluídos tipo cura rápida 
DNER-EM 363/97 - Asfaltos diluídos tipo cura média 
DNER-EM 367/97 - Material de enchimento para misturas betuminosas 
DNIT 095/2006 – EM – Cimentos asfálticos de petróleo – Especificação de Material 
DNIT 165/2013 – EM – Emulsões asfálticas para pavimentação – Especificação de 
Material 
DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - percentagem de betume 
DNER-ME 117/94 - Mistura betuminosa – determinação da densidade aparente 
DNER-ME 083/98 - Agregados - análise granulométrica 
DNER-ME 092/94 – Solo – determinação da massa específica aparente “in situ”, com 
emprego do frasco de areia 
DNER-ME 193/96 - Materiais betuminosos líquidos e semi-sólidos - Determinação da 
densidade e da massa específica 
DNIT 136/2018-ME: Pavimentação asfáltica – Misturas asfálticas – Determinação da 
resistência à tração por compressão diametral - Método de ensaio 
DNIT 164/2013-ME: Solos – Compactação utilizando amostras não trabalhadas – 
Método de Ensaio 
DNIT 427/2020-ME - Pavimentação – Misturas asfálticas – Determinação da densidade 
relativa máxima medida e da massa específica máxima medida em amostras não 
compactadas - Método de ensaio 
DNIT 428/2022-ME - Pavimentação – Misturas asfálticas – Determinação da densidade 
relativa aparente e da massa específica aparente de corpos de prova compactados - 
Método de ensaio 
DNIT 446/2024 – ME – Avaliação da durabilidade pelo emprego de soluções de sulfato 
de sódio ou magnésio – Método de ensaio 
DNIT 447/2024 – ME – Misturas asfálticas – Ensaio de estabilidade e fluência Marshall – 
Método de ensaio 
DNIT 450/2024 – ME – Equivalente de areia – Método de ensaio 
DNIT 451/2024 – ME – Agregados – Determinação do desgaste por abrasão e impacto 
no equipamento “Los Angeles” – Método de ensaio  
DNIT 452/2024 – ME – Agregado graúdo – Adesividade ao ligante asfáltico – Método de 
ensaio 

 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_142_2022_es-2.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_142_2022_es-2.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_143_2022_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_144_2014_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_144_2014_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_145_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_145_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_146_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_146_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_147_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_147_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_148_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_148_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_153_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_153_2010_es-1.pdf


 

 
 

42 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE       

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos 
 

Programa       
SAM        Lote       Medição nº       
SIT nº       

Empresa Contratada       
CNPJ             Nº Contrato Empreitada       
 
Valor do Contrato        
Valor Medido Acumulado       
Percentual Executado       
 

Nº da ART específica dos laudos       Data de recolhimento       
Profissional responsável       
CREA       
 
Serviços: 
 

(%) executado  

Terraplanagem:       
Reforço do Subleito:       
Regularização e compactação do subleito:       
Sub-base:       
Base:       
Revestimento:       

  

 
Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I 
do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados 
apresentados estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O 
pagamento está apto a ser realizado. 
 
Declaro a veracidade desta informação prestada. 

 

Local                          data.       
   

____________________________________ 
Nome       

Formação        -  CREA/CAU        
Responsável pela Fiscalização da Obra 

 
____________________________________ 

Nome       
Formação        -  CREA/CAU        
Responsável pela Execução da Obra 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE                   

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

Objeto: 

__________________________________________________________________________ 

 

Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Telefone:                                                      Fax:                                              E-mail: 

Inscrição Estadual:  

Cidade:                                           Estado: 

Banco:                                                 Agência:                      Conta-corrente: 

 

A Empresa _________________________________________, propõe ao MUNICÍPIO DE 

      a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o 

Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência. 

 

1) O preço proposto é de R$ ___________ (___________________________________). 

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de 

abertura da Licitação. 

 

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante 

legal, o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) do CPF __________________ 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

 

 

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, 

prevalecerá o valor por extenso. 
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ANEXO III 
 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

 

CARTILHA GLOBAL 

 

ARQUIVO DIGITAL – PROPOSTA DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 Cronograma Físico-Financeiro 

ARQUIVO DA DIGITAL – PROPOSTA DA EMPRESA 
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ANEXO V 

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%) 

 

GRUPO A 

A1 INSS  

A2 SESI  

A3 SENAI  

A4 INCRA  

A5 SEBRAE  

A6 Salário Educação  

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  

A8 FGTS  

A9 SECONCI  

A Total dos Encargos Sociais Básicos  

 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado  

B2 Feriados  

B3 Auxílio-Enfermidade  

B4 13º Salário  

B5 Licença Paternidade  

B6 Faltas Justificadas  

B7 Dias de Chuva  

B8 Auxílio Acidente de Trabalho  

B9 Férias Gozadas  

B10 Salário Maternidade  

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A  

 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado  

C2 Aviso Prévio Trabalhado  

C3 Férias Indenizadas  

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa  

C5 Indenização Adicional  

C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A  

 

GRUPO D 

D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B  

D2 
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
 

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro  

 

TOTAL (A+B+C+D)  
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ANEXO VI 

(ARQUIVO DIGITAL) 

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI 

 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE                   

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

 

 

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU 
PAVIMENTAÇÃO 

IMPOSTOS 

ISS =   

PIS =   

COFINS =   

CPMF =   

TOTAL =   

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL     

RISCOS     

SEGUROS E GARANTIAS     

DESPESAS FINANCEIRAS     

LUCRO     

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)     
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100) 

BDI (OBRA)     
   

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)     
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ANEXO VII  

Planilha do BDI Referencial 

(ARQUIVO DIGITAL) 

 

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio 

eletrônico do sistema adotado para a licitação. 

 

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU 
PAVIMENTAÇÃO 

IMPOSTOS ISS = 1,20  

PIS =  0,65  

COFINS =  3,00  

CPRB =  0,00  

TOTAL =  4,85  

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  4,01   3,45  

RISCOS  0,56   0,85  

SEGUROS E GARANTIAS  0,40   0,48  

DESPESAS FINANCEIRAS  1,11   0,85  

LUCRO  7,30   5,11  

BDI (OBRA OU 
MATERIAIS/EQUIP.) 

 19,69  15,28   

 

BDI (OBRA) 19,69% 
   

BDI (MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS) 

15,28% 
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ANEXO VIII 

Atestado de Visita Técnica 

 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE                   

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

 

 

 

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº 

(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, 

visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe. 

 

 

 

Local, __ de ___ de 20__. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo Município). 

 

 

 

_______________________________________ 

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente) 
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ANEXO VIII.1  

 

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE                   

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

 

 

A Empresa _________________________________, CNPJ/MF _____________________, 

com sede na cidade de __________________, estado do ____________, sito à Rua 

________________________, n.º ____, CEP ________–____, Telefone (___) ____________, 

E-mail _______________________, declara o abaixo: 

 

  

  

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, 

de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os 

serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser 

alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material 

ou acréscimo dos preços. 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Responsável Técnico do Licitante pela visita 

Nome: 

CREA e/ou CAU N.º 

Assinatura: 
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ANEXO IX 

 

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

Ao 

MUNICÍPIO DE                   

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

 

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa 

_______________________ vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) 

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal 

n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 67 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação. 

 

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*) 

1 

Nome: ____________________________ 

Título: CREA e/ou CAU n.º 

Atribuição: Responsável pelo(a) 

_______________________________________________ (**) 

Assinatura: 

 

2 

Nome: 

Título: CREA e/ou CAU n.º 

Atribuição: Responsável pelo(a) 

_______________________________________________ (**) 

Assinatura: 

 

 Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta 

 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no 

CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua o 

artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do 

início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no 

Edital da presente licitação. 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber): 

Nome: 

CREA e/ou CAU N.º 

Assinatura: 

 

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a 

equipe técnica proposta. 

(**) Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e 

conforme a equipe técnica proposta. 
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ANEXO X  
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira 

 

  

Ao  

MUNICÍPIO DE                    

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__  

 

 

 

DECLARAMOS, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as 

penas da lei, que a pessoa jurídica _________________________________, estabelecida à 

___________________________________________________, por mim legalmente 

representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da 

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do 

patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 

 

  

DEMONSTRAÇÕES:  

  

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):  

  

Item 
N° do 

Contrat

o 

Obra ou Serviços 
Valor do 

Compromisso (R$) 

Valor Já Faturado 

(R$) 
Contratante 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

...      

SOMATÓRIOS (∑) =      

  

∑ Valor do compromisso =  

  

∑ Valor já faturado =  

  

SC = 
∑ Valor do compromisso – ∑ Valor já 

faturado = 
 

  

Onde:   

SC = Saldo Contratual  

SC = 
Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos 

valores já faturados referentes aos compromissos. 

 

  

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:  
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, 

comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 

demonstrações. 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

 

Tipo de índice 

  

Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

      

     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

  

Liquidez corrente (LC) 

 

     LC = AC / PC 

 

  

Solvência Geral (SG) 

 

     SG = (AC + AP + RLP) / (PC + 

ELP) 

 

  

 

AC   -  ativo circulante;                           RLP - realizável a longo prazo; 

AP   -  ativo permanente;                         ELP - exigível a longo prazo. 

PC   -  passivo circulante; 

 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 

demais. 

 

 

Local, __ de ___ de 20__. 

 

 

  

Representante Legal da Empresa: 

Nome: 

CPF: 

N.º de registro órgão de classe (se for o caso): 

Assinatura: 

Contador responsável pela Empresa: 

Nome: 

CRC N.º: 

Assinatura: 
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ANEXO XI 

 

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e 

Constitucionais 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE                   

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

 

O Signatário da presente, ____________________________________ Carteira de Identidade 

n.º_________, representante legal, em nome da Empresa _______________________, 

CNPJ/MF _____________, declara: 

 

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 

componentes; 

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante 

quanto à sua habilitação; 

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que 

ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de 

Licitação; 

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais 

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e 

legislação vigente, em especial: 

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau 

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, 

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e 

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo 

Agente de Contratação, no prazo que ele estipular; 

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro 

com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for 

vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do 

contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho; 

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  
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12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

13) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na 

data de entrega desta proposta. 

 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO XII 

Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE                   

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

Ao 

 

A Empresa _________________________________________, CNPJ/MF 

____________________, DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do 

Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos 

benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. 

 

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública 

no ano-calendário de realização da licitação. 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO XIII 

Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de 

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE                   

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

Ao 

 

Eu, ______________________________, RG _____________, legalmente nomeado 

Representante Legal da Empresa ______________________, CNPJ _______________, para 

o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas 

da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação 

a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial: 

 

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de 

manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e 

em conformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência 

que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá 

acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos   às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de 

ordem criminal previstas em Lei. 

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será 

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas 

alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída. 

 

_______________, em ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa: 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

OU 

Responsável técnico do licitante: 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO XIV  

Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos 

 

E D IT A L  D E  C O N C O R R Ê N C IA  N °  ( in s e r ir  o  n ú m e r o )  /  ( in s e r ir  o  a n o )  -  ( in s e r ir  a  s ig la  d o  l ic i ta d o r )

P R O P O N E N T E   :  ( in s e r ir  o  n o m e  d a  p r o p o n e n te )

M U N IC ÍP IO   /  L O C A L  :

O B J E T O  : À R E A  C O N S T R U ÍD A  :

L O T E  : P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O  :

IT E M

3 0 6 0 9 0 1 2 0 1 5 0 1 8 0 2 1 0 2 4 0

0 1 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 2 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 3 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 4 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 5 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 6 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 7 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 8 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

0 9 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 0 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 1 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 2 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 3 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 4 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 5 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

1 6 U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E

E X E M P L O :

N N U T IL IZ A Ç Ã O

Q U A N T ID A D E 2 4 3 2 2

   ( in s e r ir  o  lo c a l) ,   ( in s e r ir  a  d a ta )  d e  ( in s e r ir  o  m ê s )  d e  ( in s e r ir  o  a n o )

(c a r im b o ,  n o m e ,  R G  n °  e  a s s in a tu ra  d o  re s p o n s á v e l le g a l) (c a r im b o ,  n o m e ,  R G  n ° ,C R E A  n °  e  a s s in a tu ra  d o  e n g e n h .  h a b il i ta d o )

 C R O N O G R A M A  D E  U T IL IZ A Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S , M Á Q U IN A S  E  E Q U IP A M E N T O S

      D IS C R IM IN A Ç Ã O  D O S  V E ÍC U L O S , M Á Q U IN A S P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O  (  d ia s  )

             E  E Q U IP A M E N T O S  D IS P O N IB IL IZ A D O S

N O N O N O N O N O N O N O N O
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ANEXO XVI 

 

 

Elementos Técnicos Instrutores 

 

 

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) – disponível em: 

https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1 

 

b) Especificações técnicas e memoriais – disponível em: 

https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1 

 

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial – disponível 

em: https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-

licitacoes/detalhar/1 

 

d) Plano de Amostragem: disponível em: 

https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1 

 

e) Modelo de placa – disponível em: https://paranainterativo.pr.gov.br/placas 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

https://cascavel.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

3.

município de cascaveupr

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

(Processo Administrativo n°8487/2026)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

„  X~/"71.1. Contrataçã^^^Dresa^specializádã ̂ ára exec^lõ^^de pavimentação asfaltica
em CBUQ de 68.l78sób\m^ jda es¥âida ..rural "'dangada TaÍDÔrda - Distrito de Diamante,

\ ■'3''^ 1
Cascavel/Pr, em atendifnentd ao ■ Convênio 974/2025 firmado entre o Município de

^  ̂ \ -
Cascavel/Pr~ e a SEAB \rPA[^NAGIDADE SAM.,219i'* nos termós da requisição anexa,
J  ̂ : / ./ ■ íconforme condições e exiqencias estabelecidas neste instrumento.
1/ \ r

1.2. / Os/serviços objeto desta licitação são caracterizados
Jjustificado no Termo de JustifiGativas-técnica^relevantes da-obra.

1.3.

1.4.

^ /
'\p código

O^prazo
\  . 'v

pATSEf^-do Item licitado è 1406.<í:7~-^ 7

'  íX\
de vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses contados da

/

como. comuns, como é

\  '

assinatura\do instrumento contratual, na formando artigo 105 da Lei n° 14i133./de 2021.

\
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras q

à vigência da Mntrq^taçãq. ' \

A  " ^ ■ A
DESpRlj^Q DA,|pCESélDÂDra2. FUNDAMENTAÇÃO E

/

2.1. L

.  ' /
je serão aplicadas em relação

\ /w

CONTRAi;/^Ç^O
■ \

:A/ Fundamentação—da—Contrataçao—e—de^séus qüantitatíwé 1 encontra-se
\  / 1 ^ ^ jj

pormenorizada em topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, ;apêndice deste

Termo dèiReferência^®"^'''"^^^^

2.2. p objeto da contratação esfá^previstp;po Plano de Contratações Anual 2026, sob o
código 35/2Ò26,jcqnforme cqnsjtaidas^jnfó^ besse-termo de rèferência.

/  r^C/ LirbLíiD ' "\ """""""" "
DESCRIÇÃO DA SpLüÇÃO-CèMO-ÜM-TODO-GONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

t: -r An. ^ S Ê
OBJETO

<

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos^os requisiteis dojGúia Nacional, de Contratações Sustentáveis,

bem como:

4.1.1.

1^- \

JRealizar"ã,çorreta destinação dos resíduos gerados na obra.
s  ̂ S í \ ̂  ^ ■ gT.

Subcontrataçâo

4.2. ! Mediante aviso prévio e concordância da Administração MianiCip^l podem ser
realizados serviços atravps_de,sub=contratação,-desde™que„não sejam o^serviços que são
exigidas qualificações técnicas.-,^ /V/\

4.3. E admitida a sLibcpntr^açâo parcial do objeto,.napseguintes condij^es:

\  ■
4.3. T.

contratação, a
V

vedada a subcontratação completa ou da

qual consiste eni 75% (Setenta e cinco por centò)./

4.3.2. \/A^  /
/a

r')i/■
/

y I

ubcontratação fica limitada a 25% (Vinte e

■I
parcela principal do objeto da

cinco
V'ípofvcento).

4.4. .0 contrato ofeiieceTnaipr■'detalhamento daWegras"que serão aplicadas em relação
à subcqhtratação, Cjaso admifidà^^4

Garantia da.contrataçãQ
X

i
4.5. Será exigida'á garantia da contratação de que tratam ds arts. 96 e seguintes da Lei
n° 14.133, \pe 2021, no'percentüallliêI5%Xlõrvãlõr^htrátual, conforme conctições descritas
nasdàusula..do^«. ^
4.6. Em caso de opção^pelo^seguro^garantiaf a-parte adjudicatária deverá apresentá-la,
no máximo, até a datã\de=^sinatura do contrato. ^ '"A ) J
4.7. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancaria, deverá ser prestada em até
10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à garantia da contratação.
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Vistoria

4.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assegurado ao interessado o direito de„realização de vistoria prévia, acompanhado por
í  1 \ ^ I j' " ̂

servidor designado para esse^^fim, de segundalà sexta-feira; das 08 horas às 12 horas.
\  " í y L /

í

4.10.

vistoria prévia.

Serã

4.11í

o dispoQibilízadbs^data e^horário 'Jdiferentés áoÇihteressados em realizar a

X' i w

\. 1-
V J / / \Para a vistoria, oyepresent^ejegaj dáj^empresa oy responsável téenfpo deverá

estar devidamente ̂id6ritificadoyaprjeseiitando_dooum^ deJdenticlade civií|e locumento
expedido pela^empresa comprovando sua habilitação para a realização da^istoria.

í /

4.12. \ O prazo
.-l

\

da publicação do Edital,bara vistoria, iniciar-se-a po dia JÚtj^ seguinte ao
, 1 J \ ^ _ / \_ I * V /

estenderído-se até o dia útiFariteridTa data^prevista para a^abéntura da sessão.pública.
/  \ ^ i /■•V \ \ ■ í "■ ' -i" - V tj / ■\  ■ I / ;j4.13. ° licitante opte por nãb realizar a vistoria, deverá ^restar''^de^claração formal

assinada pelo respónsáver técnico do licitante acerca do conhecimento plenOydas condições e
peculiaridades dâ cbntratáção.

4.14. A hao/realização da yisto/ia. não poderá embasar pósteriofes alegações de
/

desconhecimjjito das instala0es, dúvidas ou esquecimentos de
locais da prèstaçã| dos serviçoa,. devendo^ o contratâd^assum
decorrentes. /

/

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições dé execução

quaisquer detalhes dos
oslonus dos serviços

5.1. A^^ecução do objeto séguiráy aegurnte^drnàrqica

5.1.1. lníci(b|Ja'bx^ição db^ôBjeto: A partirdayimissãóí da ordem de serviço;

5.1.2. A execüção-'do objeto seguirá as dinâmicas propostas nos Memoriais
Descritivos.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Estrada Jangada Taborda,
coordenadas 22 J 249105.3 m E, 7217957.58 m S (Iniciai) E 22 J 250003.71 m E, 7208065.22
m S (Final), distrito de Diamante - Cascavei/Pr.
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5.3. Os serviços serão prestados entre as 08:00 hs e as 18:00 hs, desde que respeite a
Convenção Coletiva da categoria, bem como o Código de Posturas do Município de Cascavel.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execu^gp«^|dos ser^iços,^ Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos,s;;^férram'entas..Jle ..utensnio^s necessáms conforme consta nos
documentos do projáto. L ' I y ,

,ou
X

materiais

1/

^  , c, .,
5.4í4 . ,,.-~.QuaisquenvSenriçòs executados "com a-mão de ..obra-
/  ' \ f / •• % \ "y X/
/Inadequados e .ou em. desacordo com o projeto, e/as especificações contidas no
.rfíemorial descritivo, deverão seri.refeitos.peia^^contratada/sem quaisquer ôplis para a

V

contratante.
/

/
- L /

5.5.

informações réievanteé para o dimensionameiito"da"proposta

I
M demanda do pfgãó ten<como base as se^ntes-^óaVacter

É Ide responsabilidade da empresa licitah
\

5.5.1.
\

\
e co

técnicos, tais como; projetos, planilha orçamentária e me
'j (, -
ue for necessário para a apFeséntaçãQ da i:Indagando o c

\y
5.5:^1.
como mo

/ /
5.5^2.

ísticas:

mparar òs documentos

mori^is descritivos, julgando e
ropostaf f

I  1A alegação de desdofthèÓimentbSdòS docupieritos não se apresenta
r  - ' N,. ■ ■ ■ ?v .í\ I ji j\

ivo para a.nãolexecução doá sefvidos\necessários napbra.

,  I I N \ L I l'\:/ Sé^rá exigido .Apotação de Responsabilidade fTécnipa (AI|T) ou Registro de
Respçnsabilidade "ibcnica^íRRILde^^xecução.jdo profissional|responsável\técnico pela
empresa, queWenda o acervo técnico exigido neste termo de/eferêncià. /

y-' ^ ========^^ ^í============^ ^ . Y
5.5.3. Vjsandoprqualidade na execução da obra è"para.,evrtar falhas estruturais no
pavimento, levando em «Mnsideração/oncrpnograr^^^ financeiro, será exigida que a
usina ̂ e.QBU.Q esteja lócalizádárã urriá distânciaSiáxima deJOOkro do local da obra.

/  JÍJ'~~<SU tir/jLxu
\

X-,

Especificação da garantia do serviço (art. 40. S1°. inciso lii;\da Lei n° 14.133. de 20211

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 10.406,

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) para os bens comuns incorporados a execução,

reforma ou ampliação.
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Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das

seguintes etapas:

5.7.1. Recomposição nos padrões de qualidade e acabamentos existentes, as

áreas adjacentes que, even|ualqiei|té7~forem-a|;etadas e ou danificadas no transcorrer
dos trabalhos I.

5.7.2.

f:

t  X .
Apre|eníár todas^s superfíeiesMimpas e isentâs de resíduos, sendo os

materiais não utilizados àdêquadamente remo|/idos%á'bbraf
H  ̂ ..í (■ V I

/ • A^contrafáda ré^ponderá, durante o prazo irredutível ,de 05 (cíncojHanos, pelasolidez^e segurança do trab^tío, assim.em razão doí.nii|tériais, como do solo.5.8.

/

6.
/  / ! -

MODELO DE GESTAOrDO CONTRATO
'  / I\>./ /\

6.1. Np contrap deyerá ser7executado fielmenté 'pelas partes, de aicordo com as
o disposto nocláusulas

\  1 I "> r ' " • t I flavencadás e ás normás darLei: n° 14:133.^-dè 2d21, observada
!  « i ^ !

Decreto Municipal n? 17.872/2023.

A
ou sul6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação

H" ' I ll ' ■. <■ ■■ • y- ./ ■ ' . .cronograma de^expcuçâo será prorrogado automaticamente pelq
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

A
/ \

6.3. ,/As jcAs c
escrito ̂ ^mpfe que
para esse fim.

o

/\
7 /.

/
spensão do contrato, o- j
támpo correspondente.
\ J

€

municações entre o contratante e ábcontratada devem\serNrealizadas por
I  Aw i i \ \o atoj exigir tàl formalidáde, admitindo-se q uso jjde merrôage^m eletrônica

I
\ V

6.4. 'O contfatante..--poderá convocarArepresentante—da empresa paVa adoção de
providências que dévam ser cumpridas-de-imediato.

\
i

6.5.
fX A \ Aí. A v/ I [- ' ! ,Após á assjnaturarjó/coritraíòcóü/insthumehtóüequivalehtê, o contratante poderá

convocar o representante da pmprèsa contratada para reunião iriicial para apresentação do
plano de fiscalização^ .^ueNciííferá informações ac^ca^pasNõbrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para"""èxecução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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6^

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá Tecusar,=desde"='que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da^mpresaJhipótese-em que aíCqht^a|ada designará outro para o
exercício da atividade. \ l y  l - ̂-1

//

^  \

\ \
Fiscalização

6.8.(A execução do contrato deverá^ser acompanhada^e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do "contrato, ou
I pelos respectivos substitutos.(Lei n°J4.133,jdy 2021, aft. 117, caput). observado o disposto no
""^DeCTeto Municipal n? 17.8:72/20237 / J

/• /
Fiscalização Técnica

6.9. { Ó fiscal tecniccj do contrato acompanhará a execução do
cumpridas todas asi condições èstabelecidas no contratoi^ de rnodo
resultadosVara a Ainministraèão. y \ ^ \

i \ 1 |,; "•6.10. p fiscal íjécnicp do contrato anotará no histórico c
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
necessário para á regularização das faltas ou' dos defeitos observ
2021, art. 11 í, §1°V

6.11. Identificac

emitirá notificaçoes|
correção./'^ /

/  /
6.12. / O/fiscal t

a

3

 qualquer inexatidao ou irregularidade,

para "a correção da éxecüção do contrato

contrato, .para que sejam

a assegurar os melhores

. . //
e gerenciamento do contrato

com a descrição do que for

adbs. (l/ei n° 14.133, de

\

, de

I

o fiscalHtècnico do contrato

erminaqdo prazo para a

cnicp dó contrato:informará ao gestor do contato, èi^ tempo hábil, a
situação qiie demandar decisão ou ado^o''cle medidas que ultraolssem sua competência,
para que;adote_as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. /

6.13. No .caso de^ocorrências que possam inviabilizar<a"execução do contrato nas datas
\  ~ y \ f

aprazadas\ o fiscal técnico do contrato-GomuniGará?o-fatG imediatamente ao-gestor do contrato.

6.14. C^fiscalJécnico d<í cpntfatóleómuhicaV^vâD'gestor do.rCODtrato,>em tempo hábil, o
/ ■ f-í \\7 1 ' -i"- ' \termino do contrato sçb sua, responsabilidade.^: cóm"~vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual

Fiscalização Administrativà^-^"^
6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostiiamento e termos aditivos, soiicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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eventuais.\^

consecução dos objetivos que tenbam-justiflcadorá contratação e eventuais condutas a serem
V ■ í /A \W/|r3'l! ' ^

adotadas para o aprimoramento/das ,atividades'dai Administração; -- — -

6.23. O gestor do contrato deverá"êhviar'""a^do'cümentação pertinente ao setor de
contratos para a forrqaiiz^ção ""dos procedimentos dé^ iiquidação e pagamento, no vaior
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do^^copirato'

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto seguirá os critérios e métodos de medição

determinados pelo Município de Cascavei, por meio de instrumento de controle que permita a

mensuração do resultado.
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HARIA ^ -

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

|f i
6.17. O gestor do contrato codrden^á a atuájizagão do,-,^rocesso de acompanhamento e
fiscalização do contratô^còrtendo^qíjò^ bs" r^^ fomiqfe .^b^execução no histórico de
gerenciamento do contrato, á^exenn^^da ordémi^^^erv)ço^Jdb»,registro de ocorrências, das
aiterações e das prorrogaçõés contratuais, elaboráhdcTfélaíórjpi^om vistas à verificação da
necessidade^-de" adequações^ do' contrato para* fins de 7 atendimento^da" finalidade da
administração. \ \\\ ' v - - " / / \

l/~\ \ \ 7—, / / ^ ̂
6.18/ \ O gestpr'do contrátãácomparifiará os registros réaiizados pelos fiscais do contrato,
de todas as pcorrenciâsnfelacíoMdls^^W^^l^cu^F^W^^contrato^ a^smediéas adotadas,
informando,/se foi o caso, à autoridade superior àquelas qup ultrapassarem a sua
competênciá. F ™ ~

\  / I ( . ■ ' * ■ /\
6.19. \,0 gestor |do contrato acompanhará a manutehçãq„dàs cojidições d^habilitação da
contratada^ para fir|is de j empenho de despesa e pagamento] e anotará osrproblemas que
obstem o'fluxo no|mal da liquidação; e do pagamehto^a dlespeáa no relatório de riscos

-  I / /
\ W ' • í / 16.20. O/géstor po contrato emitirá documento comprobatòrio da avaliação realizada peios

fiscais tecnic^administrativo e setorial.quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado. c|^ rpenção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores qb|etivaÍTientè defipidos e afèridos, e a eventuais pe
constar do^cadkstrojde atjestcf áe^^çúmprimento de obrigações:
6.21. / O^gestoRj do ^níráfo^ tomará providênciaV p^ra
administraüvo de responsabilização-para-figs de aplicação dé^ançõtes, a sè^ eo|iduzido peia
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou peitóagente ou béio setor com
competêrípià^ra\tai?Wiforme^xaseT==^^^^_^i^'==^ i'""
6.22. Ò gestor dó cobi^to deverá elaborar relatório final "com informações sobre a

naiidade^apiicadas, devendo

a fo|malização/de processo
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a

Contratada:

7.1.1.1.

7.1.1.2.

não produzir os resultados acordados,

„,j||
Jii

«««a , ,

^^i^ài^jde executar, ou jnãc^executar;,çom"^rqualidade mínima exigida

critérios

7.2.-1 \

as atividades coritratadasFÒu

7.1.1.3.N

./

/
I  ■ / / l ' /'

- "V.' . \ y . . f ^
deixar^ detutiiizar materiais ><e recuijsos húrnanos exigidos para a

■\ \ \ ■— - / ^ ■ ' / »
execução do serv|çò, '.ouutilizá-losV^comi. qualidade ou quantidade inferior à
demandaàa.L

í

A/aferição da execução-contratual-para-fins:de-paganfiento

Bd
os documente

\  \
\  \

Do recebimento

7.3. Ao final c

etim

. /
■x >

de,medição (Planilha de Medição), çronograma físièo-financeiro, e

\
consideraraps seguintes

5 da medição, conforme itens atestados pela fiscalização

cada etapa da execução contratual, con
Físico-Finaneéiro, q Contratadb'; apresentará á mediçãp^^prévià dos

y. - - I I I /' ^ '
período, por meio de plaiiilha> memória de cálculo detalhada.

/  7 I ■ L ^ ^ ^ ' J ' ,7^3.1/ üráa etapa será"^cohsidèrádã efétivám~enté concluída quándí^ os serviços
preyistoq^para^aguela etapa, no Cronograma Físico-Financéíro, estiverem executados

orme

/

previsto no Cronograma
servflçqs executados no

em sua totalidade.

7.3.2V /oo cohtratadoí támbém/^apresentará;::: a j cada rhediçâó,#os documentos
comprobatórrós da prdcêdência^legar.dos- prodütosl e- subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execulção contratual,' qüandd"fêf Ô^icasq.

\  j' X \ i ■
\  y7.4. Os serviços sVão-retebidos provisoriameníe,--nO''prazo de 10 (dez) dias, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. I. a . da Lei n°
14.133 e Decreto n° 17.872/20231.

Página 8 119

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada pela Resolução n.° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Abrll/2024



GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

6^

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a

que se referem a parceia a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico dq_contrato..realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo détalhàddi queLcóm^ove/o^qumprimento das exigências de
caráter técnico^^ \ 1 í- 'LJ

7.4.3. fiscák=administrativo':do contrato ■ reaiizaráfo recebjmi^to.._.provisório do
/óbjeto do contrato \mecii^nte-,'termo detalhado que "^comprove o^umprimento das
f .exigências de caráter administràtivo.i

/

7.4.4. /

/  . /.
provisorio sob

/

\ '
7.4:5. Pá

fiscal setorial do contrato, quando houver,

o ponto de-vista-técnico-e administrativo—1

A'' '
ra e'Bifo dè" .-recebimento provisóriò^>ao finí

faturamento, h fiscal técnico- do . contrato irá apurar oj resu

Balizara

caoa

tado das

recebimento

período de

avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a-análise do jdesempenbó è qualidade da

*  \ i ' L ' "' ■ " I ii " / •/prestaçã^do| serviços realizados em consonância comj os indicadoras previstos, que
poderá resuilar no, redimensionamento de valores a sere'm/pagos à contratada,

LI u-L -x- i xi 7registrand<^er; rela:ório a ser encaminhado ao gestor do contrato

7
termo détaihaao ou

/
.4.6. ^ S^rá co isiderado como òcorrido o recebimento provisorio com a entrega do

em havendo mais de entrega do último.um a ser feito, com a
1  ■-//■s/ .V / 1o 1 Contratadq^fiça. obrigado á repárar,-, corrigir.

.
\

remover "^reconstruir ou

que se^erificarem vícios.
7.4,7. / _
/' / 1 1 '. . 'V/Ni ,substituir, ás |uas expensas, no todo ou em parte, o.objeto em

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais; em pregados^ cabendo à
fiscalização, riãoratestarAÚItima.e/o,^úrT|Ga:.mediçâQ.de.sei^iÇos até qiíéeéjam sanadas
todás as eventuais"'pendências que^possam vir a"ser-.-appntadas nò Recebimento
Provisório.' — ' ®

^  fr/â\W/
ficr.ali'7ar,ar»'~'nan^oTori lara' <->J aro7.4.8. A fiscalizá^pi^riãpAefétuará^ òj ateste^da- última e/ou única medição de

serviços até que sejam/sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Receáimentoí-Provisório. (Art. IIqWc arlr14Q da Lei n° 14133, de 20211

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, á
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

sem prejuízo da aplicação das penaiidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
t  ,1devera conter o registro, sa^ênaiise eg ccmciusao acerca "das^correncias na execução do

contrato, em relaçãd^a^i§^càlizãção^técni|;a e administrativa-e'.derrtâis documentos que julgar
necessários, devendo encaminThá-;ios^áo gestor do^contrafc. páral^eCebimento definitivo.

^  , V V' r ^ ̂
7.6. / Os serviços serãò\fecebidos/definitivanierite ho'prazo-^âe 30 clias, contados do

j: ' • ■ . \ " — k' í f ■-/ / •recebimento provisório^ por|aervidor_jou»comissãor^esign^^^ pela • autoridade- competente,
após a verificaçã^^;^qüaIidàdèíài=quantidade=.do=seMçbie .conseqüente aceitação' mediante

decendo os seguintes procedimentos:termo detalhado, o
/

7."6.1^
\

Erfitir documento comprobatório da avaliação; realizada pelos fiscais técnico,
\| i f ' ' I 1/

adíTiinistrativoie setorial, quando .hpuven no pumprimentoide obrigações assumidas pelo
contrátado, c(^m m;enção" ao seu desempenho/,ná^èxe
indicadòres olijjetivàmente definidos e aferidos, e a ev

contratdal, baseado em
entuais penalidádes aplicadas,

devendo con|tar do cadastro de atesto de cumprimento de ^obrigações, conforme
regulamento ^

\ ' '7.6.2. )/ Re

/
\ /

a documentação apresentadaalizaij a analise dos .relatórios e de>toda
pela fiscalizado e, caso'haja;irregularidades que^irhpeçam a Ijquidação e o pagamento

i  P I N N •''' I '
da/despesa, ihdicar as/cláusulas contratuais pertinentes solic
p^r escrito, a^ respectwas^çprieçoes:^

L  \.

tandò,à CONTRATADA,
\
\

/ ./7.6:3. _"-~~sEmitÍFaTermo=Detalbado.para=efeito=de=reeebimánto .^definitiyo dos serviços
prestados, còm baséiiòs relatórios e cfocumentações^^ipresentadas; e

Comynicaj^^enjprésa^pafà qVeiemitã^alN fiscal OLLEatura, com o valor/V
7.6.4.

exato dimensionado pela-fiscalização. ' ' :jLIi3

\ ) 17.6.5. Enviar^docunientação pertinente aovsetor de,contratos para a formalização
dos procedimentos de íi^idação e pagamento, no vãíor dimensionado pela fiscalização
e gestão.

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso il do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 20 (vinte) dias úteis.
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7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição

do atendimento das exigências contratuais.

7.9. No caso de controvérsia sot|re a^execuçãodo objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser^^ObseÇ^b o. teor ácrart. MB;, da Lei n° 14.133. de 2021.

"  I "f #.
comunicando-se à ̂ pmpresà, para%emtôsão ,de .Nota fFisçil' nõ que pertine à parcela

incontroversa da execução''dpíobjetofpara''efeito desliquidâção e^âgamento.

7.10./ Nenhum prazo \de, recebimento ocorreráí enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências ,venficàdas^nai execução do objeto ou no instrumento de
NJ

cobrança.

/

\

7.11. I O'recebi^entopprovisórÍo-ou~definitivo-não-excluirá a responsabilidade civil pela
profissional/pela perfeitasolidez'e pela segiirançá do serviço nem a responsabilidade éticOl

execuçãò/do contrato.

Liquidação i

7.12. Recebida
\  i

período. \ /

7.12:1.

possibilidade

cujos^ valores

de'^2Ò21-~^

a No

X ■/?/- X

15 (quinze) dias ütéis paira fins dê liquidação, na forma desta
a Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de

•  ' 1 I /
seção,\prorrogáveis por igual

-A ^ ^ A
■ \ / . ' . ./v

Drazo! de que trata o item anterior sPpá teduzido à metádé,^mantendo-se a
I  I \ \ .de prorrogação, nos casos de contratações dfecorrentes de despesas

|ão ultrapassem o limitè^cle que trata o inciso II do art. 75'^da liei n° 14.133.
.-s /

\  - ^ /7.13. Para fins de liquidação,r-o-setor-cpmpetente-deve verificar se a^Nota Fiscal ou
Fatura aprèsentada exòressaAO^elélíentos/necessários I e essenciais do documento, tais

7; A:/,-!como:

a) o prazo de validade

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância aue impeça

a liquidação da despesa, esta^ficará sqbrestáda até que o/contratado providencie as medidas

saneadoras, reinician1dors4.o-prazò\a^ a comprwáçãqíída/rq^ulárização da situação, sem
ônus à contratante; '.

/

/■
^ /
' í/• A Nota "^Fi^scal»^'oú. Fatura/devera- ser" obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal; c<^statada pòr meio de^consulta on-Z/ne ao^SIpAF ou, na
impossit)ilidade ^dè ãcesso. "aorrefèrido_Sis.tema.„iiíediante„con&uItá^' aos sítios eletrônicos

f-oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. \.X

7.16. \ A Administração deverá realizar consulta ao SIQAF para: a) verificàr a manutenção
\ / I ' I V • 7 \ _ i

das condições de habilitação exigidas no' edital; b) Mdentificari poss
açãol nqlâmbito do órigão, proibição-de contraparticipação, em liei

u  I \ . Ibem comq ocorrenc

\. ^ X

as impeditivas indiretas.

'\

V

I  ~ V .vel razao'que impeça a
ar com^o jpoder Público,

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçao de irregularidade do contratado, sera
\  . 'I I ' / ■" -- T I 1' /notificação; por escrittí^ para que, no ^azo !de| 5 j(cinco) dias úteis.providenciada sua

1  I " N- 1 1! X fregularize sua»situação ou, no, mesmo, prazo, apresente sua defésa. ^0 prazo poderá ser
f\prorrogad^ú^h

7.18.

, por

Não havendo

contratánte'^ deverá'^omunicar aos órgãos^ responsáveis pela fis^lização "^da Regularidade
fiscal quantb-à4nadlmplência-do-.contratado, bem-^como^quanto-à^existêncialáe^^pagamento a

II

" ' " T "" • • / \ fgual-périqdo, a critério do cpnfrátantej.

ÍTm - //r>xregularização ou sendo a "defesa, iconsi \  'X;Jerada\ impfpcedente, o
■•ãnXr

ser efetuando, para que.-sejam. acionados os meios pertinentes~e.,necessáriosjpara garantir o
recebimento de seus créditos.' ^ —X /

X  (C^' fh' ^'XT /a\\W/ 1^ ■ —--7: \l:.rí //l\rO IXL/l ^7.19. Persistindo á irregúláridãde,~o contrátãn^^ deverá-adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autps^do processo administrativp correspondente, assegurada ao

 /
//

contratado a ampla defesai •/

/

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

<  j| jf

7.22. No caso de atraso pelo Contratante,'/ os/ valores, devidos ao contratado serão'''-l ® i f 'I

atualizados monetariáménte^ entre ̂5. termo final d^-^-prazo de pâgamento até a data de sua
efetiva realização, mediante atàlicaçãoído índice INGC.de^eorreçãé'monetária.

■ %-íTTí :■'/•/. V.-\ ■ ■ V •

Forma de^g^enti^ \ .l\ >"
A ■

7.23/ O pagatfíèntoS será realizado através de ordemibancáriã,
agência,b conta corrente indicados pelo contratado.

7

%

para crédito ém banco.

^  i / .. .7.24. Será con|iderada data do pagamento o dia ei;n que ponstp como 'emitida a ordem
bancáriaVara pagamento. xT"^ •—T' .. / a

1\

7.25. Quando Io pagamento, será efetuada a retenção tríbutáijia prevista na legislação
aplicável. ^ ^ /

/

7.25.1.

/

houver, 'seraò

,  ' ■" /ependentemente do percentual de tributo inse|idp na planilha, quando
retidos na fonte, quando da realiz;ação do pagamfnto, os percentuais

•  /\ ' '
estabelécidos|na legislação vigente. /

S
l.y\. N7.26. ^ Oycontrafado egurárménte optante pelo Siníples

Complemerítar n° 1!23, c
acional, nos termos da Lei

ê~200671nãõ^ofrerá'^Tetêhçaõ"'tnb'utárial quanto\aoá impostos e
contribuições,abrangidps por aquele regime. No entanto, o pagainénto ficará-condicionado à

> »•apresentação de comprovação, por meio de^documento oficial,^e que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto naxeferida.Lei.Cqmplementar.

\'
< p' /a\ LA ^ íi' \\\ //1 p n8. FORMA E CRITÉRIOS DE^ELEÇAQ D^/FORÍIECEDOR A

\ „ I í- /
Forma de seleção e crjtérío de julgamento da proposta^" \J -/

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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8.2. A proposta deverá ter validade de 60 dias, pois entende-se ser um prazo hábil para

análise.

9. Regime de execução ou forma de fornecimento

9.1. O fornecimento do objeto seráJntegralín^., p-.,, ̂

9.2. O regime de execuçãado coptrato^será èmpreitáda florpreço global.

Exigências de^h^lifação V \ /

Jj . í M' /' / / \
9.3. ̂ Para fins de habilitaçãofdeverarpJicita^nté comprovar op seguintes requisitos:

l
Habilitação jurídica

9.4.
i- /

Pessoa f

9.5.

2lL=3: i

isica: cédula de identidade (RG) ou dpcumènto equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins'de~jdentificação em.tpdo"o território nácional;

Empresá io individual: inscrição, no: Registro Público dá Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercia

\

9.6. Microempreendedor

da respectiva sede; ̂

individual

Microempreendjedor

autenticidade-rio sít
/ /
l^

MEI; Certificado l dá Condição de
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

□ httPs://wvw.gov.br/efnpre'sas-e-neqbcios/pt-br/émprè%ndedor;
 ̂ ^ ^ ^

9.7. / Sociedacle enlpres^iá, sociedade limita(ia^unipêssoll - SLU ou sociedade/  / !| ci_ : X i 1identificada como'|mpresã individüal dèxrèspohsábilidádèlimitada - EiRELI| inscrição do
ato constitutivo, estátqto ou contrato social no Registro Público...,í,de Empresas Mercantis, a% ' ' ■■ - ^ ■/cargo da Junta Cpme^aLda^respectiva se^e, acompanhada-deXpcumento qomprobatório de
seus administradores; • ' " ^

cond|cion^a à verificação da

\

9.8.
.:/a\w/í..^' 1 / A

Sociedãdê~ Empresária-estrangeira:. poxtafi.a:.de£autorizapãó de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário~Oficial"dá~'Üniã6"é~âi^liiváda"nã Junta Comercial da unidade

iXfederativa onde se localizar a filial, agência, sucur^l ou ^tabelecimento, a qual será
considerada como sua sedef coliforme Instrução Normativa"-DREI/ME n° 77. de Í8 de marco
de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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GP

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do

ato constitutivo da filiai, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

w~' -i
9.11. Sociedade cooperativa; Pa^a i de fundação e estatuto social, com a ata da

assembléia que o apVovoy,ídeyidarriênte|arquivàd6má Junta Comèrcial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicasidairespectivá sede, além-do. registro de que trata ò art. 107 da Lei

n° 5.764,^de 16-de dezembro 197í1."í / \ \\ \

\ \K-. X,
V

-N.

v_
/\

9.12;! /-% Agricultor familiar ,Declaração:de,AptidãO" ao^Pronaf/- DAP ou DAR-Pyválida, ou,

ainda, outros docu|nentos=defiilidos=pela=SeGretaria=EspeGiaUdé^AgriculturailFarniIiar e do
Desenvólviniento Agrário, nos termos do art. 4°. 52° do Decreto n° lb.880Xde ̂ de dezembro
de 2021. /

9.13. ^'Produtoij
qualificaçãoscomo p

de 13 de novémbro

\/
Rural; 'matrícula np Cadastro Esj^ífico-^do INSp - CEI. gue comprove a
■odutor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971.
de 2009 (arts. ,17 a 19 é 165).

\

.  \ ü . - ' .1 . /9.14. Os doc|in: entos apresentados deverão estar acompanhadc)S|de todas as alterações
ou da consolidação respectiva

Habilitação fiscal,!soe
/

9.15.

ál e trabalnlsta> A

Uinscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jur dicas ou ncrOadastro de

\; ■
Prova de

i  /
Pessoas Físicas, conforme o caso;

A
V; %te™===s======r^^9.16. 'Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda-Nac)onal,Jnediantè apresentação

de certidão expedida conjuntamente-pela-Secretada-da Receita Federal dO' Brasil (RFB) e
pela Procüradoria-Gerál dá-"^FazéndatJ jt^aòionáíVYPêFNt referente a todos os créditosÍ. . t \j\!_ ̂  \ í. ^ / " \\V ■ dií L ■■ ■- ■■
tributários federais e àcDívidâíAtivl-da-ÚniãpTPAU) por-èlas^adrdjnistrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade SocíãÍ7nõÍlemiõs^díPo^ de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita' Federal do BrasiPe da--Prócuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dé Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

P á g I n a 15 I 19

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada pela Resolução ri .° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Abrll/2024



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de

1° de maio de 1943:

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente^ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual; \

!  -SC-'/
9.20. Prova de regulárldádejsom' a/azenda Estadual/Dislntal e Municipal/Distrital do

domicílio„ou sedje do fornecedor, relativa''à'atividadè"em/cujo,exercício contrata.ou concorre;

/  " \ /.L. ,/ // / / \
9.21: Caso o fornecedbr seja^^cônsii^rajdojisento,dos'tributos relacionados^ ao objeto
contratual, devera" rompiovar- tallcondiçãQ...-me.diáafeiia ̂ apresentação de áeclaração da
Fazenda respéctivaldo seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, pí

í  I F
f  "A i I ■

a forma daMei.
\  \

9.22. ' p fornecedor enquadrado cpmo microempreendedor
os benefípios do trptamentováifèrênciado-previstos W LeiTCÒmolementar n.y123. de 2006.

lí^ li I: -""t- ./ V.

individual quepretenda auferir
V

estará dispensado ca projva ̂ e inscrição nos cadastros.^de çontfibuin

declaração formal que caso já tenha firmado contrato de.obra dom elta prefeitura ou irá firmar,
X I ú / \ - / "i i f i \

/

í\ \
tem capacjdáde prd

/' / í
de tempó e qúalidad

/  /
Qualificação Técnica

Qualificação Econômico-Financeirá

9.23. Além "do que está previsto no documento em anexo, a emprèsa deve apresentar

es estadual e municipal.
/  í

dutiva de^éxécutar os contratos simultaneamente sen| que haja prejuízos
e. 7

9.24. lÍ3ecaração de^ue..^o licitante tòlT!0'd^õnhecimen;to,de todas as informações e das
condições tocais para o cumprimento..,das obrigações,qbjeto da licitai^o. /

9.24.1. deçlaraçáj acimar|odefá,seV\subsiitu formal assinada
pelo responsável [ técnico" do licitante^acerca- dõXonhêGimento pleno das condições e

1.7peculiaridades da contrptéçãb'.
\.

9.25. Licença de Operação para a Usina de CBUQ, em plena validade, emitida por órgão

ambiental competente.
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0^

9.25.1. Comprovação de que a Usina situa-se em um raio de 100 km do local da
Obra, a fim de garantir a qualidade da massa asfáltica e a temperatura ideal para
aplicação.

9.26. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e
Urbanismo, em plena validade:

9.26.1. Soc|edad'i^empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, l|o^c|n^gto d^apinaturáí dp/6ontrato, da/sol|citação de registro perante
a entidade profissional competente no Brasii: f 'yÉ

:  / ''~\V Y
9.27. ̂  -Apresentação do^s) proflssional(is) abaixo^ indicadq(s), devidanTente>.registrado(s)
no conselho profissloqal competente, détentoride.^testado^^d^^ responsabilidadeXécnica por
execução der obra ou\servi.ço^i,deX3racfeBÍtjcgs^'^e ./\ comprovaçao^de vínculo
profissional seráTeita mèdianté^á^apresentação der"^W,.^^,/ , ^ ? 1

r
9.27.1.' Có

empregadorai'

9.2%2. Cópia d
sócio: ou

pia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que
ou

9.27 3

\

J\\
osCdntrato Social da llcitante ém-que conste o profissional como

X\

\
Cópia de Contrato de Prestáção de Serviços; bu

.  . I í C- ■' I
9.27.3.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
CÁU, dèsde que possível aferir o vínculo da empresa com

^  i I — ; ■ ( ■ • . í

conste; a llcitante como

xpedidã pelo CREA ou
b profissional.

9.28. Apresèntação çlo(s) ̂ rofissiònal(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s)
no conselhq/profissional competente, detentor de atestado dè resflonsaèilidade técnica por
execução^dè obra oíu servi^ de características semèlhantesftambérri aba'ixp^indicado(s):

L
Pára o E0genheiroXjvillseryiçp5Jle_4.331,25ítoneladas dèxCEíU,Q;
l  ' / \

,Para>.p.Arquiteto.Lse.tyj.ços deilr.3.31,25JoneJadas>de CBUQ;

/  /
9:28.1/

^ /
9.28!2^^-

^  ̂
9.29. p(s) profissibnal(is)^indicado(s) na forma supra dev^à(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e, sera adrmtida a sua/subétiSíção por profissionajs de experiência
equivalente ou^superijpr, desde;'que apTováda peÍá,:(^drfiinístVaçâo.-_

fí ~ÒkJ- lSÍ/tí:. '

9.30. Comprovação de^aptidão para execução de seryiço~^qe complexidade tecnoiógica e
operacionai equivalente^u^superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por méio da apresentaçáb/de; certidões ou atestados, pori,pessoas jurídicas de direito púbiico
ou privado, ou reguiarmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

9.31. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
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0

9.31.1. Execução de 4.331,25 toneladas de pavimentação em concreto Betuminoso
Usinado a Quente (CBUQ).

9.31.2.

9.31.3.

Execução de 5.000 m^ de Brita Graduada;

Execução de 6.900,^m^ de^Macadame Seco com Brita Graduada;

9.32. Será admitid^^ráilins dèxoiíriprovaçISjcle quàntjtatl^mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentesraFestados éxecutados dè formaIborícomitante.

y -ri <1 •> V

9í32r1 —Gs atestados^de capacidade técnica poderão/ser apresentados-em nome da
//matriz ou da fliiàl do fornecedor. /

.

9.32.2.

V r,T-<4 /
O" fofnecedor-^-^ disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação ida legitimidade dos atestadosTãpíêsen^^ quarido splicitado pela
Administração-, cópia do contrato que deu suporte à contratação, èndefeço atual da
contratante e Ijocal éifrque"fõrexecutábó^óToBjétbncõntrãt! do, dentre outros documentos.

I  \
9.33. \<Não sera

constante do proceç

10. ESTIMATIVAS DO VAL
\  \ IV - \ I

10.1. o custó estimad

perriitida^ à",participação de GqrfsóVcio,
imen o administrativo. . -

.  h'' r ■

ÒR DA contratação

o total da contratação é de R$ 16.2
duzentos e treze/nríil, trezentos e dez reais e quatorze centavos), conforníe custos unitários
apostos em anexo.

conforme justificativa técnica

'A
I3.31|D,^4 (Dezesseis milhões.

A

c

11. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

'  / " V

A

\

X  / .11.1. \ As..4gspesa§ decorrentes da presente contratação correrão á^conta^ de recursos
específicas consignados no Orçamento Geral?

'•w

\
J

11.2. A contratação será atendida"p"ela~segúihteUotação:

y-i,rA/ IS LI) Gestão/Unidade: Sècretãfia?^deAgricultura;

II) Referência: 2160 /

III) Fonte de Recursos: SEAB - Estradas da integração^- Conv. 974/2025;

IV) Ação: 1447 - Realizar obras de infraestrutura nas estradas rurais criando anel de
integração.

V) Elemento da Despesa: 3.449.051.020.200 - Ruas, logradouros e estradas rurais.
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11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Cascavei, 21 de Janeiro dé 2026.J

OLIVEIRA/
Equipe Pianejamento

^SEVERINQ JOSÉ FOLADOR
Secretário Municipal de Seiviços e Obras Públicas

fP/l\ 1 ^

V
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ANEXO I

(Processo Administrativo n.° 8487/2026)

1. informamos, que na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de
Pequeno Porte PODERÃO sefbenefifciar""do rregime de tributação pelo Simples

^  / /'Nacional." \ ^
2. Considerandc^^a % Resolução da " Procuradoria Geral' do Município de
Cascavel/PR, qual exí|^em sua Cláusula Quinta -JPREÇO'/a opção por manter ou
suprimira^redãção^bailõ:.'\ ' ' ^
'  " \ ̂ '\i ■' / ' i / /X

/

2.1 Informámos ""que o contrato-deverá ser firmado pelo VALOR CERTO a
ser pago' à contratadas íiL.

3. I Cori^ideranjdo a Resolução da _Procuradona_. Geral
Cascavel/PR, quaj exigp, em, sua Cláusula Sétima - 'REAJIJSTE| a indicaçajb do(s)
índice(s)/de reajuste dos preçBs inicialmente contratados, após o injterregno d^um ano;

^  \ .
do Município de

í X I I , r \ * <• - , ^ ^
3.1 informamos que^ o ,índice a ser adotado será-ojdNÇC -
Custos da bpnstrifção. 1 ^ C . •

■-\

ndice Nacional de

/  /
/\  '• \ p I ' ' . 1 l /"■ /

4. Considérarfdo a Resolução cdá ' Procuradoria Geral ido Município de
Cascavel/PR, informamos, quanto à. GARANTIA DE EXECUÇÃO CQImTRATÜAL
prevista em ■sua'Cláusula Décima, qué;

-ÍA.Será exigida a garantia de execução em valòr correspondente a 5%
H

\(Cinco por iCento) do.yaior4otal do contrato.
/S-v-(y.

\

4.1/
96^da Lei n| 14.133, de 2021.

Justificamos o percentual exigido pois está dé acordo corn o art.
\

V

"A42 lnformamos..ainda, que ca|ó ò adjudicatáriojão opte pela modalidade
de seguró-garáhtia ^decida por prestar a garantiá emncaução, fiança bancária
oú, títulos da dívida pública^pWWWáilnJt^^^ contrato, deverá prestá-la no
prazo máximo de 3Ó'^nn'^tà) âiâsí^'^ /a\\\/7 í j

f  '-IdJÍr íJZi:L ^
4.3 AindaicoraTèiãção à~Gãrántia"de"Execução Contratuál, informamos que,
caso utilizadáva qiodaíídfde de seguro-garaqtiá, a ap^ól|ce deverá ter validade
por 90 (noventa)^djáagpès o término da vigência coritratuai.

4.4 Determinamos que, se o valor da garantia for utilizado total ou
parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias. úteis,
contados da data em que for notificada.

5. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de
Cascavel/PR, qual exige, em sua Cláusula Décima Segunda a previsão da EXTINÇÃO

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrència/Llcitação
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CONTRATUAL, informamos que deverá constar, no instrumento contratuai, a seguinte
redação:

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipuiado para tanto.

12.2 Se as obrigações nãO|forem=cumpridas no prazo estipuiado, a vigência
ficará prorrogadaf^té à cònçjusãol „do objeto,' caso em que deverá a
Administração prô^iásnciar. a teadequa^ó dó- cronograma fixado para o
contrato. | Jl) I '

,x^12-í2.1 Quàndo a não conclusão doícontratò ̂referida no-^item^^anterior
/decorrer dé culpa do.co^ntratado: " r,

a-)'"^ ■ fiçarâ^gele''"constitu ido em ~^mora/ sendo
respectivas sanções administrativas; e

6.

poderá a Administração optar pela extinção c
caso, adotará /às medidas admitidas em lei para

I  _ f , f , , . ' <
execuçapcontratual. . , 1

"  .W; . '- :/h:.

D contrato é; nesse
a continuidade da

F\prHfim, r^Iacionarrios abaixo os servidores designados para exercerem as
'  especificadas no Decreto Federai; n° 17.872/2023 nestefunções le átribu|ções

processo%;A \

he: apiicáyeis^ as

/

Sèrvidol Matrícula Cargo Função

Darci D. L. Berfoiir

Â
li 32.074,.

t.<:.

Supervisor ̂ de
Serviços /\

Gestor do/Contrato

1  K
Ademir P.Cichosl^

.  / ■
1
4

1  ■

, ^
39:529 '
i

Assessor dé
Planejamento

Supiente Gestor
Contrato \ \

Leila M. M.^Viana

i - /
i  ■

l
30.741

v

Diretora'
""Técríicã ' ~~

; Piscai do Contrato

.  1 \ r
Almir Totiolo^

\
\

*  1 "'4

33.627 Diretor de

i^lfíffééétnfltura e-
Apoio Rurai

Suplente F|scài/
"Contrato í

F ' ' ' ' j
Otávio F.\de M. Netto -A

/r\

-25.599

!  /r\- fcvi fr\.

Engenheiro '
Givii\/7rP' l

Fiscal da Obra

/
Marcos R. dê~Almeidã' v10.91&)',y Engenheiro', i

Civil

Suplènte Fiscal da
Obra

Neison L. Radaeiii -27.369

J

Técnico

Agrícoia\
Comissão de

Recebimento i

Lidiany T. Dantas "36.119 EngenheircT-'-'"
Agronômo

Comissão de

Recebimento li

Cascavei, 21 de Janeiro de 2026
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Elaborado por:

Ciente,

rví;

^nte jAdrinínistrátivo

^ i\ \ \ * '
\

\
ys. íi

\
J:-

\  -v

\

\  ̂ \ Severinc^José Folador /
Secretário Munielpai "de SérvIços-e^Obras Públicos

Põranà-Gãbr06/2026

V-9/fm. \ C^J' \>-'3 / 1 ^
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GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL
Séàmi» MtclícipiilriÁ

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Setor de Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados

JUSTIFICATIVA ÍNDICES DE LIQUIDEZ

Em atendimento à C.I. n° 1118/2026 - 21.01.2026, da Secretaria Municipal de
Agricultura, a justificativa dos índices de liquidez para a qualificação econômico-financeira
baseia-se nas seguintes informações:

1. Requisição n° 562/2026 - P.D. n" 8487/2026;
2. SAM: n° 219;

3. Valor da contratação: R$ 16.213.310,14, (dezesseis milhões, duzentos e treze mil, trezentos e dez reais
e quatorze centavos);
4. Prazo de Execução: 360 dias;

^  5. Prazo de vigência: 540 dias
g  6. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação com CBUQ em
2  10.330m da estrada rural Jangada Taborda - convênio 974/2025 firmado com a SEAB;
®  7. Participação de consórcio: Sim; e,

Considerando-se o vulto desta obra/serviço para o Município de Cascavel e a origem dos

recursos, provenientes do PARANACIDADE, a análise da qualificação econômico-financeira,

descritos no item 7.5.4 -b do edital, visa garantir que a empresa licitante possua suficiêneia e

capacidade financeira para execução e conclusão da obra/serviço licitado e jamais restringir a
rs ê*
g-^ participação ou competitividade no certame.
CN ̂

Destaca-se, que a orientação para aferição da qualificação econômico-financeira da

§o licitante, encontra-se expressa no art. 69 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, nos seguintes
§3 termos:
oè
|8 Art. 69 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
gO comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no

Edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à
apresentação da seguinte documentação:

Su I - balanço patrimonial e demonstração do resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

Sg II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
wg licitante;

§ 1° A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos previstos no edital.
§ 2° Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de
valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou
lucratividade.

§ 3° E admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante
que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados.
§ 4° A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio
liquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

§ 5° E vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a
avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação.
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Com base no item 7.5.4 - b, do edital e MODELO conforme o ANEXO X, a situação
financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = (AC + RLP) - (PC+PNC)

^ A licitante deverá apresentar índice maior que 1, demonstrando assim situação financeira
equilibrada, indicando que a empresa possui disponibilidade de bens e direitos realizáveis no
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo
período.

LC = (AC - PC)

> A licitante deverá apresentar índice maior que 1, demonstrando assim que a empresa possui
recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas
dívidas de curto prazo.

SG = AT-(PC + PNC)

> A licitante deverá apresentar índice maior que 1, demonstrando assim boa situação
financeira. A Indicação do índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a
empresa dispõe em Ativos para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos
recursos líquidos, também os permanentes.

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos acima, demonstrará uma situação
equilibrada da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação
deficitária da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

LEGENDA: AC: Ativo Circulante; RLP: Realizável a Longo Prazo; AT: Ativo Total;
PC: Passivo Circulante; PNC: Passivo Não Circulante.

Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais faz que traduzir em critérios objetivos o
disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em
situação equilibrada é o mínimo que a administração pública deve cercar-se para assegurar o
integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos estabelecem um "mínimo" de
segurança na contratação.

Cascavel, 21 de janeiro de 2026.
Assinado êleUõnicamente po^
ETELMI NOGUEIRA KAISER

n! WASEM
***.186.269-**
22/01/2026 08:28:03

Assinabira digitai avançada.
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

NUPN.

OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica em CBUQ de 68.178,00 m^ da estrada rural

Jangada Taborda - Distrito de Diamante, município de Cascavel/Pr.

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Reievantes - Obras/Serviços de Engentiaria - Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engentiaria da Consuitoria-Geral da União / AGU
Atuaiização: Agosto/2023

■OfO

"O

CO

9

E

£

O-CN tt

SbjCM Crt
oCO
CM LU

Q<
cn ri

li-
«LU

zopQ

Põ

acc
.S UJ
3U.
OZ
oo
Qü

Í2S
m



SUMARIO

\

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

SUMÁRIO 2

DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 3

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 3

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 3

1.2. Classificação como serviço comum ou especial 3

2. REGIMES DE EXECUÇÃO ; 3

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO E

COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 4

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 5

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 6

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 6

7. CUSTOS DIRETOS 7

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 7

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 8

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 8

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 8

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 9

13. PROJETO EXECUTIVO ! 9

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 9

15. VISTORIA 11

16. SUBCONTRATAÇÃO 12

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 12

18. participação de consórcios 12

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 12

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 12

21. DA SUSTENTABILIDADE 13

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - Obras/Serviços de Engenfiarla - Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consuitoría-Gerai da União / AGU
Atualização: Agosto/2023



\.

DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui ( X) OBRA / ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a

seguinte justificativa:

Trata-se de alteração significativa na pavimentação da estrada, sendo considerada então uma

obra de engenharia.

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( X ) COMUM / ( ) ESPECIAL, sob a

sèguinte justificativa:

A obra objeto deste processo licitatório classifica-se como COMUM uma vez que é composta

de pucos itens e materiais, todos padronizados à realidade de mercado, e as etapas de

execução são de conhecimento de todas as empresas do setor de pavimentação ãsfáltica.

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a

justificativa abaixo:

(  ) empreitada por preço unitário

(X) empreitada por preço global

(  ) empreitada integral

(  ) contratação por tarefa

{  ) contratação integrada

{  ) contratação semi-integrada

(  ) fornecimento e prestação de serviço associado
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O regime adotado leva em consideração a imprecisão inerente a natureza do objeto, que

está sujeito a variações, em especial sobre quantitativos, por fatores supervenientes a fase

de planejamento, e passíveis de constatação apenas durante a execução da obra, sendo,

então, este o regime recomendável para a realização da obra.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto

Básico ( X ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços

relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU,

adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

O projeto foi feito a nível executivo, com quantitativos de serviços reais.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto

Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços

relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa:

Não se Aplica.

sT " ""ÊLaBÓRA^Ò DE PÍ^JÊTÓS / DÒCUMENTÒSTÍCNÍCOS^P^ PRÔFÍSSlONÃl""
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por

profissional habilitado de ( X ) engenharia, ( ) arquitetura ou { ) técnico industrial, com a

emissão da (X) ART, ( ) RRT ou { ) TRT.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por

profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, { ) NÃO houve a
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

Não se Aplica.

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte

justificativa:

Não se Aplica.
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4„: DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA'

Na presente licitação:

( X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2^, da Lei n. 14.133, de

2021;

( X ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do

DER, SINAPI e DAER, para todos os itens relacionados à construção civil;

(  ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI

para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado

por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no DER, SINAPI e

DAER,

(  ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2^, da Lei n.

14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

(  ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justificar

a pertinência técnica da opçdo):

Não se Aplica.

(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização

de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, Justificar metodologia

e Juntar a pesquisa aos autos):

Não se Aplica.

(  ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar

Justificativa e documentar a pesquisa nos autos)

Não se Aplica.
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ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento da presente obra ou serviço:

( X ) foi/foram juntadas a(s) ( X ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s) analítica(s)

(X ) NÃO foi/foram juntadas a(s) ( ) planilha(s) sintética(s) é a(s) ( X ) planilha(s) analítíca(s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

( X ) consta nos autos.

(  ) NÃO consta nos autos.

Na presente licitação:

(X ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

(  ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento de referência da presente licitação:

(  ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem

adaptações;

( X ) foram adotadas composições "adaptadas" do SINAPI, nos termos do art. 82 do Decreto n.

7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos

licitantes;

(  ) foram adotadas composições "próprias", extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do

art. 23, § 22, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais fòram devidamente juntadas aos autos para o

conhecimento dos licitantes.

V
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[7., CUSTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (X) compreendem apenas
os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e

mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

(  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(  ) adota o parâmetro do ( ) 1^ quartil ou ( ) médio ou ( ) 3^ quartil, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

(  ) adota percentual superior ao 39 quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de

acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Em relação ao cronograma físico-financeiro:

(  ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

(  ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de
administração locai, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa:

Não se aplica.

8. ELABORAÇAO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

Na presente licitação:

(  X ) foi juntada a Curva ABC relativas aos ( ) INSUMOS e

(X) SERVIÇOS.

(  ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e aos
(  ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:
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adoção DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 1

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou ( X ) NÃO

DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme

simulação juntada aoS'autos [preencher, se necessário, para outras considerações):

110. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: (X) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622,

de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado

no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo

apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) l^ quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3^ quartil:

Seguro e garantia: ( ) l^ quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3^ quartil:

Risco: ( ) 1^ quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3^ quartil:

Despesa financeira: ( ) 1^ quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3^ quartil:

Lucro: { ) 1^ quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3^ quartil:'

Para determlnado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram

adotados percentuais superiores ao 3^ quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo

apresentadas:

Não se aplica.

[íl. m REDUZIDO SOBRE ÒS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPÃMENTÒS

Na presente licitação, ( X ) SERÁ ou ( ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custòs dos
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

Para fornecimento de ligantes asfálticos foi previsto o BDI reduzido.

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:
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( X ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622l2Q13> - Plenário do TCU;

(  ) foi adotado o parâmetro do ( ) le quartil ou ( X ) médio ou ( ) 3^ quartil, de acordo com
as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

(  ) foi adotado percentual superior ao 32 quartil, em razão das peculiaridades do objeto
licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

[12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO [

O cronograma físico-financeiro:

( X ) FOI juntado aos autos

(  ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-

financeiro:

(  ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

(  ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

13. ^ PROJETO EXECUTIVO

( X ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e

divulgados com o edital da licitação;

(  ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada.

Nessa hipótese, ( ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação

possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos

executivos pela contratada.

ffcNICA ^ ™ '

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( X ) CREA e/ou ao-

( X ) CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica:
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Portratar-se de obra de engenharia. \ J

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação:

( X ) serão exigidas comprovações dé capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de

maior relevância técnica e vaior significativo do objeto, a seguir elencadas:

- 5.000 m^ de Brita Graduada;

- 6.900 m^ de Macadame Seco c/ Brita Graduada;

- 4.331,25 ton de CBUQ

( X ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto:

Para os serviços de Brita Graduada: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de

48,10% dos quantitativos licitados;

Para os serviços de Macadame Seco c/ Brita Graduada: quantitativos mínimos equivalentes ao

percentual de 49,78% dos quantitativos licitados;

Para os serviços de CBUQ: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 49,64% dos

quantitativos licitados;

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será (X) ACEITO ou () VEDADO o somatório de atestados de capacidade

técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na

seguinte Justificativa técnica:

Por orientação do Tribunal de Contas.

Capacidade técnico-profissional

Na presente licitação:

(  ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.
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( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais

abaixo elencados:

Para o cargo de Engenheiro Civil: serviços de 4.331,25 ton de CBUQ;

Para o cargo de Arquiteto: serviços de 4.331,25 ton de CBUQ;

( X ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos
documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa:

Para comprovação de execução dos serviços.

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada

profissional, estão abaixo elencados:

Para o cargo de Engenheiro Civil: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 49,64%

dos quantitativos licitados, para os serviços de CBUQ;

Para o cargo de Arquiteto: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 49,64% dos

quantitativos licitados, para os serviços de CBUQ;

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, (X ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal
técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

A fim de garantir a qualidade de execução dos serviços e evitar falhas estruturais no pavimento, será

exigido que a Usina de CBUQ esteja localizada a uma distância máxima de 100 km do local da obra.

15, VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será { ) FACULTATIVA ou (X ) QBRIGATÓRIA, e o
licitante (X) PQDERÁ ou { ) NÁO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de
pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa

técnica:

A vistoria é indicada para conhecimento de todo o trecho a qual se refere o projeto em questão.
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16. SUBCONTRATAÇÃO

O órgão assessorado { ) NÃO ADMITIU ou (X ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente
licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

Mediante aviso prévio e concordância da Administração Municipal podem ser realizados

serviços através de sub-contratação, desde que não sejam os serviços em que foram exigidas

qualificações técnicas.

Percentual passível a ser terceirizado: 25,00%.

[17, DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CA^AJ. OU PATRIMÔNIO LIQUIDO MÍNIMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de { ) CAPITAL MÍNIMO ou ( ) PATRIMÔNIO
LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de ( ) por cento sobre o valor total estimado da
contratação, com base na seguinte justificativa técnica:

As exigências de Capital ou Patrimônio serão exigidas através do documento de Qualificação

Econômica-Financeira.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIOS

Na presente licitação, será

(  ) PERMITIDA a participação de consórcios.

(X) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:

Trata-se de obra com porte preliminarmente incompatível com a formação de consórcio

para executá-la sendo mais viável, e possivelmente mais econômico, a execução por

empresa qualificada em obras deste vulto, considerando que trata de obra com tecnologias

similares e comuns em nossa região.

119. , PARTICIPAÇAQ DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será {X) VEDADA ou { ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com

base na seguinte justificativa:

Trata-se de atividade incompatível com as atividades pertinentes a cooperativas, visto que o

Município deseja a contratação de toda a obra, não desejando a contratação de parte da

execução da obra com um cooperado e parte execução com outro cooperado.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO
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Na presente licitação, será (X) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de garantia de \
execução contratual, com base na seguinte justificativa

Por tratar-se de uma obra com alto valor e complexidade, e que se não concluída, dificultará

o deslocamento de usuários, veículos e maquinários agrícolas, optou-se pela exigência da
garantia.

21. DASUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5^, e 11,

IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do

planejamento de obras e serviços de engenharia:

{  ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou

requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial

(  ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter

competitivo do certame;

{ X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n.

13.146, de 2015); e

(  ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se

sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte

Justificativa:

uwi. Assinado eletronicamente por:
SEVERINO JOSE FOLADOR

hÍH/ ***-953.539-**iSSiBaj V 29/01/2026 14:27:41

Assinatura digital avançada.

WIGOR JÚNIOR DE

OLIVEIRA:0861937^ OUVEIRA:08619373927
■ÍQT7 /.-fedos:; 2026.01.28 14:24:59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A celebração desta contratação é fundamental para atender a premente necessidade do município

de Caseavel/Pr de melhorar a infi:aestrutura de suas estradas rurais, elemento vital para o

desenvolvimento rural sustentável.

As melhorias nas estradas rurais afetam diretamente a qualidade de vida da população residente e

outros que se direcionam aos distritos/comunidades do Município, pois são as vias de acesso, sob

qualquer condição climática.

Quanto a cadeia produtiva, as estradas propiciam o Transporte da Produção Agropecuária, e sendo

o Município de Cascavel, polo de produção de grãos, bovinocultura, suinocultura e avicultura,

implica-se em demanda de veículos de grande porte. Esses com grande dificuldade para transpor

alguns trechos, exigindo a adoção de alternativas de resolução.

No contexto do Desenvolvimento Regional Sustentável toma-se fundamental o apoio para

estruturação de logística para o escoamento de safras agrícolas e das cadeias dé produção de

proteína animal da região oeste do Paraná, haja vista a grande vocação da região para o

agronegócio e a perspectiva de crescimento significativo da produção regional.

Dessa forma, a melhoria contínua nos caminhos mrais no município de Cascavel com a adoção da

pavimentação asfáltica proporcionará maior segurança e conforto nas condições de deslocamento

diário dos moradores das comunidades rurais para a realização de atividades relacionadas ao

trabalho, saúde, educação e lazer, bem como, incentiva o desenvolvimento de novos negócios nas

comunidades do interior, como as agroindústrias e o agroturismo, diminuindo os custos de

escoamento da safra e integrando os municípios da região, além de proporcionar oportunidades de

um futuro melhor ao agricultor e seus familiares, inclusive minimizando o êxodo rural.
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o Trecho objeto desta contratação tem início na coordenada 22 J 249105.3 m E, 7217957.58 m S

e fim na coordenada E 22 J 250003.71 m E, 7208065.22 m S (FIM). A estrada a ser readequada e ^
posteriormente pavimentada pertence ao distrito de Diamante. Do início da Rua Rio da Paz, segue | ^
por 19 km, onde se inicia o trecho a ser pavimentado. O mesmo seguirá por 10.330 metros, até a

divisa com Lindoeste.

2 -DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Sustentabilidade

2.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na Descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis,

bem como:

2.1.1.1 Realizar a correta disposição de resíduos gerados na obra.

2.1.2 Para garantir a conformidade ambiental e a sustentabilidade na execução dos serviços

de pavimentação, a contratada deverá atender aos seguintes requisitos obrigatórios,

descritos no termo de referência:

2.1.2.1 LO - Licença de Operação da Usina de CBUQ válida.

2.1.2.2 Comprovação de que a Usina situa-se em um raio de 100 km do local da

obra, a fim de garantir a qualidade da massa asfáltiea e em temperatura ideal para

aplicação.

2.2 A aquisição seguirá os moldes propostos pelo PARANACIDADE - SAM 219.

2.3 A contratação será realizada por meio de Concorrência Eletrônica, com vigência da

contratação de 18 (dezoito) meses, contados da assinatura do instrumento contratual.

2.4 A contratação não será realizada por meio de ata de re^stro de preços visto que se trata de

uma obra de engenharia.

2.5 A contratada responderá, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.

2.6 Em hipótese da empresa vencedora desta licitação já possuir contratos de obras em andamento

com esta prefeitura ou vir a ganhar licitações concomitantes a essa, a mesma deve assegurar por

declaração formal que tem capacidade para executar as obras de forma concomitante.

3 - CATÃLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E

OBRAS.

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização foi realizada consulta ao link

https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padroni7acao/itenspadrnnizadns- onde é

possível consultar o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-se que o mesmo

disponibiliza para consulta somente os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim,
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não atendendo ao objeto desta aquisição.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando que a prefeitura não dispõe de usina de asfalto e ainda, profissionais e maquinário

suficientes para execução dos serviços necessários, a única solução existente é a contratação de

empresa terceirizada para a execução desta obra.

Ainda, por ser objeto de convênio firmado com órgão externo, sendo este financiador de 100%

dos custos do projeto, não há possibilidade de atendimento de forma distinta ao estabelecido neste

processo.

Esta administração possui histórico de realização de processos licitatórios neste perfil como

exemplos: Concorrência 03/2025, Concorrência 12/2025 e Concorrência 14/2025.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução como um todo é a contratação de empresa especializada para a execução de

pavimentação asfáltica, em CBUQ, de 68.178,00 m^ da estrada rural Jangada Taborda - distrito de

Diamante, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento,

sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra, os quais estão

especificados e detalhados nos anexos dos autos.

Ressalta-se ainda que empresas especializadas em pavimentação possuem equipamentos

modemos e corpo técnico qualificado, garantindo maior qualidade na execução, além disso têm

acesso a tecnologias atualizadas de asfaltamento, que muitas vezes não estão disponíveis no

parque de máquinas da prefeitura.

Por fim, essa modalidade propicia rapidez na execução, redução de custos operacionais,

flexibilidade administrativa, garantia de qualidade e responsabilidade.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades e medidas foram estabelecidas através dos estudos e projetos realizados pelo

engenheiro responsável pelo planejamento da obra. Conforme consta em anexo.

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO

1 1 Unidade Pavimentação asfáltica da Estrada Rural Jangada Taborda -

Distrito de Diamante no Município de Cascavel/Pr, em CBUQ,

68.178,00 m^ incluindo serviços preliminares, terraplenagem,

base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, drenagem,

ensaios tecnológicos e placa de obra.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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De acordo com as planilhas orçamentárias constantes cm anexo, o valor estimado da contratação é

de R$ 16.213.310,14 (Dezesseis milhões, duzentos e treze mil, trezentos e dez reais e quatorze (j^Ç
centavos).

TABELAS DE PREÇOS UTILIZADA COMO REFERÊNCIA:

•  SINAPI 09/2025 - Sem Desoneração;

•  DER/PR 08/2025 - Sem Desoneração;

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1 A lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no § 3° do artigo n° 40 orienta que o

parcelamento não será adotado quando:

8.1.1 a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior

vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor.

8.1.2 o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

8.1.3 o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

8.2 Neste sentido, não será adotado parcelamento do objeto, considerando que trata-se de uma

obra onde os serviços a serem executados são correlatos e concomitantes entre si. Dessa forma,

será gerada economia de escala e redução de custos de gestão.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há na administração contratações correlatas.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL.

O Município de Cascavel encontra-se em fase de elaboração do Plano Anual de Contratação,

porém as demandas de aquisição estão sendo relacionadas em Sistema de Gestão com indicação

de Intenção de Compras - Intenção 35/2026.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A obra de pavimentação proposta visa atender diretamente aos objetivos do Programa Estradas da

Integração, Instituído pelo Decreto Estadual n° 6.515, de 2012, especialmente:

- melhorar a trafegabilidade, facilitando o trânsito de veículos, máquinas e implementos utilizados

nas lavouras, reduzindo o tempo de deslocamento e os custos com manutenção dos veículos;

- reduzir o custo de manutenção pela redução da necessidade de intervenções freqüentes na

estrada;
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- preservar os recursos naturais pela adequàção do leito da estrada e tipo de pavimento, reduzindo

a erosão, o assoreamento de córregos e a contaminação da água e do solo;

- reduzir o custo da produção agrícola pelo escoamento dos produtos com eficiência e segurança,

minimizando perdas e avarias, impactando diretamente na economia dos agricultores familiares

locais;

- beneficiar as populações rurais e urbanas pela melhoria no acesso a serviços essenciais (saúde,

educação, segurança) para as comunidades rurais e garantir o fluxo contínuo de produtos para o

abastecimento da população urbana;

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO

CONTRATO

Considerando o objeto da contratação cabe ao município executar de forma prévia a emissão de

documento de responsabilidade técnica sobre o projeto bem como as liberações ambientais

necessárias para a execução do objeto.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Impactos

Intervenção no tráfego local; Entre os impactos temporários derivados da ação dos trabalhos das

máquinas e equipamentos, o trânsito será prejudicado (impacto temporário, negativo e de média

duração);

Trânsito de máquinas pesadas: Com os trabalhos de melhoria faz-se necessária a utilização de

máquinas como pá carregadeira, caminhões basculantes, trato de esteira, rolos compactadores

vibratórios, motoniveladora, compactadores vibratórios, vibroacabadora, equipamento espargidor,

caminhão migador, o que maximiza o risco de acidentes (impacto temporário, negativo e de

média duração);

Depósito de material pétreo: Temporariamente os materiais serão depositados na área da faixa de

domínio da estrada de acordo com as etapas de trabalho em andamento (impacto temporário,

negativo e de curta duração);

Utilização de revestimento asfáltico: O revestimento asfáltico será levado de caminhão ao local de

aplicação e depositado sobre a base. Os riscos associados à atividade são quanto a vazamentos e

limpeza dos equipamentos (impacto temporário, negativo e de curta duração);

13.2 Medidas de Mitigação

Dentre os impactos temporários derivados das intervenções destacam-se a interrupção e/ou desvio

do tráfego existente na via. A fim de mimmizar o conflito adotar-se-a planejamento de desvios

provisórios e sinalização adequada das obras.

A obra será realizada por segmentos e utilizando o sistema a segue-e-para, onde o fluxo da via é
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interrompido temporariamente para execução do serviço, minimizando os impactos da obra.

A sinalização da via também minimiza o risco de acidentes.

Destaca-se os operadores devem redobrar os cuidados ao manobrar as máquinas, especialmente \ '
próximo as residências e a comunidade.

Visando o controle dos resíduos decorrentes da intervenção, as medidas tomadas serão:

- Evitar a instalação de depósito de ligante asfáltico próximo a cursos d'água;

- Fazer a manutenção periódica de bicos e mangueiras a fim de evitar entupimentos e vazamentos;

- Fazer manutenções em local preparado para esse fim e armazenar os resíduos em local seguro

para posterior destinação;

- Ter calma e atenção no abastecimento dos distribuidores;

- Impedir o refugo de materiais nas laterais da via pública e áreas lindeiras, evitando prejuízo

ambiental;

- Recuperar a área afetada pelas operações de construção e execução mediante a limpeza do

canteiro de obras;

- Utilizar de maneira consciente os recursos materiais a fim de minimizar a geração de resíduos.

Por fim, ressaltamos que os impactos ambientais negativos serão temporários, restando, portanto

os impactos positivos que terão efeito a longo prazo. Dessa forma, o empreendimento desse

requerimento é viável e de extrema necessidade para o bem comum.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando todo o exposto em termos de necessidade, forma de atendimento e objetivo

almejado, considera-se que o processo em questão tem viabilidade tanto técnica quanto econômica.

15. INDICAÇÃO DOS RESPONSÃVEIS PELO PLANEJAMENTO DA

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

15.1 Suzana da Costa Oliveira/ Ag. Adm/ 39.164.

16. INDICAÇÃO De gestor DE CONTRATO E FISCAIS.

16.1. Darci D. L. Bertolini / Supervisor de Serviços / 32.074

16.2. Ademir P. Cichoski / Assessor de Planejamento / 39.529

16.3. Leila M. M. Viana / Diretora Técnica / 30.741

16.4. Almir Tonolo / Diretor Infraestrutura/ 33.627

16.5. Otávio F. de M. Netto / Engenheiro Civil / 25.599

16.6. Marcos R. de Almeida / Engenheiro Civil / 10.915

16.7. Nelson L. Radaelli / Técnico Agrícola / 27.369
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16.8. Lidiany T. Dantas / Engenheiro Agronômo / 36.119

Cascavel, 08 de Janeiro de 2026.
U3

\-

Suzanajaa Cosia Ulíveira

Agente Admmistrativo

wm
Severlno José Folador

Secretário Municipal de Serviços e Obras Públicas
Portaria Gab. 06/2026
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município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Portaria n° 003/2026

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipal n° 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Agricultura no uso de
suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n°
17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário Oficial do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3° do art.8° da Lei Federal n° 14.133 de 01° de
abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta.", consoante a
Pavimentação asfáltica da Estrada Rural Jangada Taborda - Distrito de Diamante, Cascavel/Pr,
iniciada através do Processo Digital de Compra n° 8487/2026.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

GESTOR Darci Diego
Lemes Bertolini

32.074 Supervisor de.-
Serviço

SUPLENTE DE

GESTOR

Ademir Paulo

Cichoski

39.529 Assessor be-
planejamento

FISCAL DE

CONTRATO

Leila Marta

Martins Viana

30.741 Diretora '

SUP. FISCAL DE

CONTRATO

Almir Tonolo 33.627 Diretor

FISCAL DE OBRA Otávio Francisco

de Mattos Netto

25.599 Engenheiro
Civil de

SUPL. FISCAL DE

OBRA

Marcos Roberto

de Almeida

10.915 Engenheiro
Civil

T
í

COM. DE

RECEBIMENTO 1

Nelson Luis

Radaelli

27.369 Tec. Agrícola

COM. DE

RECEBIMENTO II

Lidiany Trombini
Dantas

36.119 Eng.
Agronômo

Cascavel, 22 de Janeiro de 2026.

Severino José Folador

Secretário Municipal de Serviços e Obras Públicas
Portaria Gab. 06/2026


